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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Despacho do Presidente 

da 2? Turma
Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 

decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma e relator dos agravos regimentais 
processar os pedidos de intervenção as- 
Bistencial simples, feitos pela União Fe
deral, nos termos do artigo 50 do C.P.C., 
determino, na forma do que dispõe o ar
tigo 51 do C.P.C.:

7. Que sejam intimadas, por publica
ção oficial, as partes deste processo para 
que impugnem, ou não, o pedido de as
sistência.

2. Após, ouça-se a douta Procuradoria- 
Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Em 10 de março de 1976. — Ministro 

Barata Silva, Presidente da 2.* Turma.
Processo AG-AI-333-76

Agravantes: Rede Ferroviária Federal 
6.A. e União Federal

Advogados: Drs. Roberto Benatar e 
Gildo Corrêa Ferraz

Agravados: Newton Castilho e outro
Advogada: Dra. Nydia G. P. Teixeira

8? Pauta de Julgamento p^ra a 
Sessão a realizar-se em 23 de 
março de 1977 (quarta-feira), 
às 13,00 horas
Processo AR-24-75

Relator Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares

. Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Darci Moreira e outros 

e Jockey Club de São Paulo e Sociedade 
Civil de Preparo e Trato de Animais de 
Corrida Ltda.

Advogados: Drs. Enio Sandoval Peixo
to, Hugo Pueiros Bernardes e José Ma- 
langa

Processo n° RO-DC-271-76 — Ia Re
gião

Relator. Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Starling Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região, Sindicato da 
Indústria Farmacêutica do Estado da 
Guanabara e outra. Sindicato da Indús
tria de Aguas Minerais do Estado do Rio 
de Janeiro e Federação do Comércio Va
rejista do Estado da Guanabara e os 
mesmos e Sindicato dos Empregados 
Vendedores Viajantes do Comércio do 
E. do R. de Janeiro

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga, Eduardo D. Manhães, Aloysio Morei
ra Guimarães e Annibal Ferreira

Processo n° RO-DC-444-76 — 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Relator. Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exce’entíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares .

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo .

Interessados: Sindicato das Indústrias 
do Vestuário de Porto Alegre e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Vestuário de Porto Alegre.

Advogados: Drs. Guido Bakos e Alino 
da Costa Monteiro

Processo n° RO-DC-461-76 — 2a Re
gião

Relator: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exce'entíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soeres

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Oficiais 
Alfaiates, Costureiras e Trabalhadores 
nas Indústrias de Confecções de Roupas 
e de Chapéus de Senhoras de São Paulo 
e Sindicato da Indústria de Camisas p/ 
Homens e Roupas Brancas de São Paulo 
e os mesmos.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Angela Maria Rocha de Biase 

Processo n° RO-DC-52-77 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro e Federação 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Ves
tuário do Estado do Rio de Janeiro.

Advogados: Drs. Aloysio Moreira Gui
marães e Arnaldo Maldonado

Processo n° RO-MS-399-76 — 2a Re
gião

Relator: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessado: Nevanir de Souza
. Advogado: Dr. Jamil Miguel

Processo n° RO-AR-265-76 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Uçâo 
Rescisória

Interessados: Instituto de Idiomas dè 
Niterói — IASIGI e Giselda Ferreira de 
Souza

Advogados: Drs. Jalr Vieira Sansão e 
Leirton da Silva Coelho

Processo n° RO-AR-335-76 — 8a Re
gião

Relator: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Revisor- Excelentíssimo ' Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie; Recurso Ordinário em Ação
Rescisória

Interessados: Companhia Santa Hele
na Agropastoril — AGROPASA e Andrés 
Raul Aguillera e outros

Advogado: Dr. Artemís Leite da Silva
Processo n° RO-AR-456-76 — 2a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Simões Barbosa
Revisor Excelentíssimo Senhor Juiz

Orlando Teixeira da Costa
Interessados: Companhia Fiação e Te

cidos Santa Adélia e Eugênio Marchi
Advogados: Drs. Paulo Marques Leite 

e Ulisses Riedel de Resende
Processo n° RO-AR-468-76 — Ia Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie- Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória
Interessados: Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A. e Francisco Al
ves Soares e outros

Advogados: Drs. Francisco Durval Cor
deiro Pimpão e Roberto Bastos Gonçal
ves

Processo n° E-AR-34-74
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz

Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

do Egrégio Tribunal Pleno
Interessados: Companhia Brasileira de 

Energia Elétrica e Geny Torrão e outros
Advogados: Drs. Hugo Mósca e Alino 

da Costa Monteiro
Processo n° E-RR-2.467-74 — 8a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Heribaldo Mesquita e 

Siderúrgica J. L. Aliperti S. A.
Advogados: Drs. Ulisses Aledel de Re

sende e Octávio Bueno Magano
Processo n° E-RR-4.751-74 — 5a Re

gião
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz

Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Antonio Pereira Macedo 

e Petróleo Brasileiro S. A. — PETRO- 
BRAS — RPBa.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Cláudio A. F. Penna Femandez 
e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n° E-RR-310-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Plínio José Sandes e
Banco Comercial da Produção S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e João Francisco Prisco Paraíco 
Neto

Processo n E-RR-391-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

RevistT: Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma

Interessados: Centro Brasileiro de Pes
quisas Físicas e Roberto Christiano Pe- 
tersen

Advogados: Drs. Inezil Penna Marinho 
e José Francisco Boselli

Processo n° E-RR-407-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júpior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SENAI e... 
Waldemar Felix de Araújo e outros

Advogados: Drs. Emani Durand e 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR-743-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Sçnhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: S. A. Indústrias Reuni
das F. Matarazzo e Anna da Silva Pi- 
mentel

Advogados: Drs. Maria Cristina Paixão
Cortes e Roberto Caudio

Processo n° E-RR-990-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Paulo Marques de Mat
tos e Banco do Estado de São Paulo

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e Alencar Naul Rossi

Processo n° E-RR-1.026-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentissimo Seçhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Banco Novo Mundo S.A. 
e Adavil Antonio Bicelli

Advogados: Drs. Mareio Gontljo e Ulis
ses Riedel de Resende

Processo n° E-RR-1.366-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior
Simões Barbosa

Revisor. Excelentíssimo Senhor Juiz
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Rede Ferroviária Federal

S. A. e Paulo Mascarenhas e outros
Advogados: Drs. Roberto Benatar e 

Ulisses Riedel de Resende
Processo n° E-RR-1.848-75 — 4a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Junior
Revisor. Excelentíssimo Senhor Juiz

Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia^l’ Turma
Interessados: Doces e Conservas Von- 

tobel Ltda. e Clineu Figueiredo de I.iz
Advogados: Drs. Júlio César de Rose 

e Antonio Carlos S. Maineri
Processo n° E-RR-1.975-75 — Ia Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Rezende Puech
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia Ia Turma
Interessados: Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — 7a Divisão — Leopoldina 
e Antonio Spedo e outros

Advogados: Drs. Artur Gomes Cardoso
Rangel e Victor Frederico Kastrup

Processo n° E-RR-2.042-75 — 2a Re
gião

Rela or: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor- Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Benedito Lopes dos San
tos e União Federal e Companhia Pau
lista de Celulose — COPASE

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Alberto Brandão Muylaert

Processo n° E-RR-2.063-75 — 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz
Vieira dg Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma
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Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Darcy Pedro da Silva 

Advogados: Drs. Silvio Cabral Lorenz 
e Carlos Arnaldo Selva

Processo n° E-RR-2.254-75 — 1“ Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor- Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostas à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Fábricas Unidas de Teci
dos, Rendas e Bordadbs S. A. e Raul 
Pinto Filho

Advogados: Drs. Newton Paulo Teixei
ra dos Santos e Luiz Tomaz de Miranda 
Cunha

Processo n° E-RR-2.395-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decis»'" 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Manoel Paulo dos Santos 
e outros e Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Roberto Benatar

Processo n° E-RR-2.619-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor- Excelentíssimo Senhor Jyiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Banco Itaú S. A. e Joao 
Durval Ambrozano

Advogados: Drs. Hermenlto Dourado 
e Maria Lucia Vitorino Borba

Processo n° E-RR-3.479-75 — 3a R®- 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostas à decisão 
da Egrégia 3a Turma

Interessados: Myron Moreira Dias o 
outros e Banco do Estado de Minas Ge
rais S. A.

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e José Agostinho de Oliveira

Processo n° E-RR-3.551-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Josué Jesus Camesvhi e 
Banco do Brasil S. A.

Advogados: Drs. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e José Maria de Souza Andrade

Processo n° E-RR-2.940-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégja 3a Turma

Interessados: Antonio Bráulio Ferreira 
e outros e Petróleo Brasileiro S. A — 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Drs. Angelo São Paulo e 
Ruy Jorge C. Pereira

As causas constantes da presente pau
ta e que não foram julgadas nessa Ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação. 
8? Pauta de Julgamento para a

Sessão a realizar-se em 28 de 
março de 1977 (Segunda-fei
ra). às 13,00 horas
Processo n° E-RR-2.095-75 — 2a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior
Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 

Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egiégia Ia Turma
Interessados: Prefeitura do Município 

de São Paulo e Laelson daSilva e outro 
Advogados: Drs. Maria Cristina Pai

xão Cortes e Ulisses Riedel de Resende
Processo n” E-RR-2.316-75 — 2a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Tuiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Antonio Marques dof Santos

Advogados: Drs. Nivaldo M. de Souza 
e Antonio Marques dos Santos

Processo n” E-RR-2.321-75— 2a Re
gião

Relator; Excelentíssimo Senhor Juiz
Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Joaquim Gonçalves Bra- 
ganço e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Drs. Hélio de Miranda Gui
marães e José Maria de Souza Andrade.

Processo n? E-RR-2.332-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e André Avelino dos 
Santos

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n" E-RR-2.335-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Manoel Nas
cimento dos Santos

Advogados: Drs. Cláudio A. F. Penna 
Fernapdez e José Carlos de Souza

Processo n9 E-RR-2.396-75 — 5a Re
gião

Relator- Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Adailza' Maria Gomes

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e U isses Riedel de Resende

Processo n“ E-RR-2.412-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Roque Alves Fernan
des

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR-2.440-75— 3a Re
gião

Relator- Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor M. 
nistro Lima Teixeira

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Parajara Valle e Geral
do Garcia de Souza e outros

Advogados: Drs^ Alino da Costa Mon
teiro e Manuel Martins Lisboa Júnior

Processo n° E-RR-2.492-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lamba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Calim José Remeeh e 
Valdomiro Marques e outros

Advogados: Drs. Nério S. W. Batten- 
dieri e Aurora de Oliveira Coentro

Processo n” E-RR-2.625-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egiégia Ia Turma

Interessados: Artur Dubeux Neto e So
ciedade Brasilera de Educação e Instru
ção

Advogados: Drs. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e Fernando Neves da Silva

Processo n° E-RR-2.664-75 — 4a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostas à decisão 
da Egrégia 2a Turma

Interessados: Júlio César Silva da Ro
cha e Banco Expansão Industrial de São 
Paulo S. A.

Advogados: Drs. José Alberto Couto 
Maciel e Paulo Asnis

Proc. n9 E-AI-2.665-75 — 2" Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: José Dias 9° e FEPASA 
— Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Carlos Moreira de Luca

Processo n° E-RR-2.683-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Sebastião Nigri e Rede 
Ferroviária Federal S. A. — EFFCB

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Roberto Benatar

Processo n° E-RR-2.794-75— Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostas á decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Manoel Gomes Ferraz e 
outros e Companhia de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC— RJ

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Alcides Bemardino de Campus

Processo n’ E-RR-2.796-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie: Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: José Soeres de Oliveira 
e outros e Companhia Estadual de Gás 
(CEG)

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e José Moura Rocha

Processo n° E-RR-2.891-75 — 2a Re
gião

p. ,.»p> F--'c?’r’i+*.ssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz
S..;--' ■ r.aruom

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Nair Rezende e Instituto 
d€ Assistência Médica ao Servidor Pú
blico Estadual — IAMSPE

Advogados: Drs. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo e Maria Cristina P. Crtes

Processo n° E-RR-2.942-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira

Espécie: Embargos Opostas à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Abelardo José do Nasci
mento e Empresa Jornalística Brasileira 
S.A.

Advogados: Drs. José Perelmiter e Rô- 
mulo Marinho

Processo n°. E-RR-333-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz
Vieira de Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fortunato Peres Júnior

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Sindicato dos Emprega
dos no Comércio do Estado da Guana
bara e Sarah Pinto de Lemos

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e Ernesto Machado

Processo n“ E-RR-3.012-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Revisor. Excelentíssimo senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma

Interessados: Walter Vasconcellos de 
gueiredo e Maria Cristina P. Cortes 
S. A. — PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Drs.' Cléa Seabra Alves e 
Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo nc E-RR-3.031-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor; Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie. Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S.A — 8a Divisão — Leopoldina e Ber- 
nardino Pacheco de Araújo Filho

Advogados: Drs. Artur Gomes Cardoso
Processo n° E-RR-3.053-75

Rangel e Alino da Costa Monteird
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Orlando Coutinho
Revisor. Excelentíssimo Senhor Juiz

Simões Barbosa
Espécie: Embargos Opostas à decisão 

da Egrégia 1a Turma
Interessados: Companhia Ultragaz b.

A. e Orlando Francisco Sales
Advogados: Drs. José Eduardo Bulcãu 

de Moraes e Ulisses Riedel de Resende
Processo n° E-RR-3.125-75 — 5a Re

gião
Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz

Simões Barbosa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Embargos Opostos à decisão 

da Egrégia 2a Turma
Interessados" Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS — RPBa. e Antonlu 
Batista Ferreira

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° E-RR-3.128-75 — 5a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor- Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — SERAB e Mário 
Conceição Costa e outros

Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende

Processo a’ E-RR-3.130-75 — 5a Re
gião

Reviso-, Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hildebrando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Arv Cam
pista

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados; Perivaldo Barbosa Cai- 
mon e Petrólec Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — SERTEL-2

Advogados: Drs. José Tôrres das Ne
ves e Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n9 E-RR-3.191-75 — 2a Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Ju!»
Vieira de Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml- 
nistro Fortunato Peres Júnior

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 3a Turma

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e João Rodrigues Carril Fi 
lho

Advogados: Drs. Lino Alberto de Cas
tro e Ulisses Riedel de Resende

Processo n” E-RR-3.232-75 — 2a Re
gião

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor; Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Sociedade Técnica de 
Fundições Gerais S. A. e Luiz Dias Ve- 
nâncio e outro»

Advogados- Drs. Joel Mell oTrindade 
e Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ E-RR-3.351-75 — 2a Re 
giãc

Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de
Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Fortunato Peres Júnior

Espécie: Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia Ia Turma

Interessados: Anselmo José da Silva e 
Caixa Beneficente da Policia Militar do 
Estado de São Paulo
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Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Evanir Barros

Processo n° F.-RR-3.355-75 
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rezende Puech

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos a decisão 
da Egrégia 3» Turma

Interessados: Casimiro Alves Ramos 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A.

Advogados: Drs. José Torres dos Ne- 
ves e Luiz Carlos Bettiol

Processo n? E-RR-3.457-75 — Ia Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho

Revisor: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Espécie- Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia I* Turma

Interessados: Fundação Getúlio Vargas 
e Jorge Scévo'a Semenovitch

Advogados: Drs Ildélio Martins e Ru
bem José da Silva

Processo n" E-RR-3.463-75 — 5* Re
gião

Relator: Excelentíssimo Senhor Juiz 
Simões Barbosa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia F Turma

Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da Egrégia 2" Turma

Interessados. Petróleo Brasileiro S. A. 
— ELETROBRAS — RLAM e Alice Pe
reira

Advogados: Drs. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez e Marinalva S. de Barros

As causas constantes da presente pau
tas e que não forem julgadas nessa Ses
são, entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independente de nova publicação.

PRIMEIRA TURMA
5? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 22 de 
março de 1977 (terça-feira), 
às 13:00 horas

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2* Região.

Interessados: Fiação e Tecelagem Cam
po Belo S. A. e José Mano Silva e Sou
za.

Advogados: Dr. Durval Emílio Caval- 
lari e Dr. Olivino Cardoso dos Santos.

Processo n.° AI 3558-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.a Região.

Interessados: Artur Antonio Rosa e 
Omiex S. A. — Organização Nacional 
de Importação e Exportação.

Advogados: Dr. Lady da Silva Calvete 
e Dr. Paulo José da Rocha.

Processo n.° AI 3609-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2 a Região.

Interessados: Timken do Brasil S. A. 
— Comércio e Indústria e Tadame Ueda.

Advogados: Drs. Assai Luiz Thomé e 
Lourenço João Cordioli.

Proceso n.° AI 3610-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisagha.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2 a Região.

Interessados: Indústrias Arteb S. A. e 
Agostinho Storti e outros.

Advogados: Dr. Newton Gonçalves Ra- 
bello e Dr. Maurício Soares de Almeida.

Processo n.° AI 3644-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Maria de Lo urdes da Sil
va e Limpadora Califórnia Ltda.

Advogado: Dr. Tsuyoki Mori.
Processo n.° AI 3679-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: José Cabral e S. A. In
dústrias Reunidas F. Matarazzo.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Milton Mesquita de Toledo.

Processo n.° AI 3720-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
l.a Região.

Interessados: Companhia América Fa
bril e José Antonio da Cunha.

Advogados: Dr. Sérgio Moreira de Oli
veira e Dr. Luiz Thomaz de Miranda 
Cunha.

Processo n.° AI 3810-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Exactus S. A. — Centro 
Eletrônico de Processamento de Dados e 
Alcides Marcondes Veiga Filho e outro.

Advogado: Dr. Juraci Silva.
Processo n.° AI 3811-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Usinas Paulista de Açú
car S. A. e Armando Cavaglieri.

Advogados: Dr. José Brandão Savo ia e 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 4496-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.* Região.
Interessados: Joel Oliveira Souza e 

Condomínio Edifício lida e Garagem 
Advogados: Dr. Roberto Otaviano Nas

cimento e Dr. Mauricio Canizares.
Processo n.° RR 4846-75

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 5.» Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. e Antonio 
Almeida e Antonio Reis Santiago.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna F. e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 3560-76
Relator — Exmo. senhor Ministre 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.$ Região.

Interessados: Siderúrgica Riogranden- 
se S. A. e Vitorino Alvares Martins.

Advogados: Dr. Armênio Monjardim e 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 4595-75
Relator — Exmo. senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Eletrometalúrgica Brasi

leira — EMBRAS S. A. e Josias da Con
ceição .

Advogados: Dra. Suely Aparecida Zor- 
zetto e Dr. Silvio Antonio de Oliveira.

Processo n.° RR 1050-76
Relator — Exmo. senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Telecomunicações de São 

Paulo S. A. — TELESP e Claudete Pe
reira Cesar Jardim e outras.

Advogados: Dr. Luiz Mauricio Souza 
Santos e Dr. Olavo A. S. C. de Siquei
ra Ferreira.

Processo AI 3227-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Companhia Docas de 
Santos e Zezo Novaes Gomes.

Advogado: Dr. Klaus Menge.
Processo AI 3248-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4 a Região.

Interessados: Golden Cross — Assis
tência Internacional de Saúde e Paulo 
Fernando Lima.

Advogados: Drs. Agostinho Casarin e 
Aldo José Laitano.

Processo AI 3281-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Df".pacho do Juiz Presidente do TRT da 
Ia Oe<”ao.

tnte~ssados: Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S. A. - *ELLrJ e Amaury 
Monteiro de Barros.

Advogados; Drs. Sérvulo José Drum- 
mond Francklin e Ayrton Ribeiro da 
Costa.

Processo n.° RR 1442-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 3a Região.
Interessados: Ana Mendes Martins e 

Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral.

Advogados: Dr. Otacilio Forzan de Mo 
rais e Dr. Roberto Baptista.

Processo n.° RR 1438-76
Relator — Exmo. senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 1.» Região.
Interessados: Papelaria Reco rd S.A. — 

Comércio e Indústria e Haylton Pinto 
de SanfAnna.

Advogados: Dr. Roberto Bastos Gon
çalves e Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 2107-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 5a Região.
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e Antonio José Fernandes.
Advogados: Dr. Eduardo Costa e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 2109-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 3a Região.

Processo AI 3285-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2 a Região.

Interessados: Agerplan Terraplenagem 
Ltda. e Joaquim Lima Borges.

Advogado: Dr. Acrísio Costa.
Processo AI 3422-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Banco Econômico S. A. 
e José Carlos de Carvalho.

Advogados: Drs. Elcio Silva e José 
Torres das Neves.

Processo n.° AI 3423-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.

Interessados: Mauricio Fernandes Al
ves e CEPALI — Cerâmica de Pastilhas 
Ltda.

Advogados: Dr. Itália Maria Viplioni 
e Dr. Francisco Assis Ferreira Pinto.

Processo n.° RR 2139-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Companhia Prada — In

dustria e Comércio e João Picelli e ou
tros.

Advogados: Dr. Murillo Grillo Sarti e 
Dr. José Elias.

Processo n.° RR 2379-76
Relator — Exmo.

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo.

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso 

cisão do TRT da 2.a

Senhor Ministro

Senhor Ministro

de Revista de De- 
Região.
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Interessados: Banco Mineiro do Oeste 
S. A. e Carlos Pereira de Meio.

Advogados: Dr. Antonio Carlos Siquei
ra Cleto e Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

Processo n.° RR 2409-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Fundação Pinhalense de 

Ensino e Federação dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Ensino do Es
tado de São Paulo.

Advogados: Dr. Sidney Jorge B. de 
Macedo e Dr. Antonio José Fernandes 
Velozo.

Processo n.° RR 2428-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Lima Teixeira. . .
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 3.a Região . „ . ,
Interessados: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e Fernando José Pereira Cardoso.
Advogados: Dr. Rubem Romeiro Péreo 

e Dr. José Sucasas Hubaix.
Processo n.” RR 2584-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Simões Barbosa.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro
Alves de Almeida. . x

Espécie — Recurso de Revista de De- 
cião do TRT da 7.» Região. .

Interessados: Empresa o Povo Limitaua 
e Arimatéa Pinto de Castro e outro.

Advogados: Dr. Lauro Maciel Sevena- 
noe Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RR 2759-76
Relator — Exmo. Senhoi Ministro

Simões Barbosa. .— Exmo. Senhor MinistroExmo.Revisor
Alves de Almeida. • n»Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 1.’ Região.

Interessados: Distribuidora V*tona de 
Produtos Alimentícios Ltda. e^Kibon S.A 
— Indústrias Alimentícias e Laúrindo 
Sabino Cavalcante. Mnritz -Advogados: Dr. Carlos E. Montz . 
Moadely R. dos S. Moreira e D-. Joa
quim da Silva Laranja.

Processo n? RR — 2.885-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida . . ...Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região •

Interessíuios i Flávio Alia.no de Almei~ 
da e outros e FEPASA — Ferrovia Pau-
lista S.A.

Advogados; 
sende e Dr.

Processo
Relator:

Dr. Ulisses Riedel de 
José Inácio Toledo 
n? RR — 3.078-76

Re-

Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira . _

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões
Barbosa

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 5» Região

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e Raymundo Araújo Borges

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Dr. Cláudio A. F. Penna F. e 
Dr. Ruy Conceição Pedreira

Processo n? RR — 3.119-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A .e Anísio da Silva Leite e 
outro

Advogados; Dr. José Céllo de Andra
de e Dr. Valmlr L. Bataglini

Processo n° RR — 3.606-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: Banco Nacional S.A. e 

Júlio Lima Rodrigues
Advogadas: Dr. Domingos Spina e Dr. 

José Torres das Neves
Processo n’ RR — 3.664-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões
Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 3» Região

Interessados: Mineração Morro Velho 
Sociedade Anônima e Nelson Rodrigues 
Assunção

Advogados; Dr. José Eduardo Hudson 
Soares e Dr. Wilson Carneiro Vidigal

Processo n? RR — 3.709-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de decl- 

so do TRT da 4a Região
Interessados: Roblnson da Silva San

tos e Banco Itaú S.A. e os mesmos
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dra. Norma Leal Podolsky Filha
Processo n? RR — 3.746-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Inteerssados; Daniel Lopes da Silva e 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
os mesmos

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Carlos

Processo n? RR — 3.767-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados: Petiróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS e 
Moisés da Silva Athaíde e outros

Advogados: Dr. Ruy Jorge Ca1 dias
Pereira e Dr. Ruy Conceição Pedreira

Processo na RR — 3.811-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; José de Jesus Henriques 

e Banco Itaú S.A.
Advogados: Dr. Valter Uzzo, Dr. Jo

sé Torres das Neves e Dr. Marcos Hen- 
si Netto

Processo na RR — 3.914-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos e Antonio 
Sampaio de Lima

Advogados: Dr. Américo de Jesus Ro
drigues e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Processo n? RR — 3.933-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espéice: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. e Antonio Francisco
Vieira e os mesmos

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n» RR — 3.935-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Inteerssados: Wfton Cristini e ....

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Advogados: Dr. Alino da. Costa Mon

teiro e Dr. José Inácio Toledo
Processo na RR — 3.956-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 
Teixeira

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 4a Região

Interessados; Paulo Sérgio Paiva 
Shein e Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. ie os mesmas

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. João Carlos Crespo

Processo na RR — 3.986-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa

Espécie: Recurso de Revista, de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: Juvenal Diogo Ribeiro 
e Prefeitura Municipal de Guarulhos 

Advogados: Dr. João Carlos Marinho 
e Dr. Massanori Massutani

Processo n? RR — 4.027-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; Panificadora e Confei

taria Bolo Rei Ltda. e Denilson Neves 
da Silva

Advogadas: Dr. Raimundo Djalma 
Cordeiro e Dr. Antonio Carlos Rivelli

Processo n? RR — 4.031-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Evmo. Sr, Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: Banco do Brasil S.A. e 

José Camargo de Moraes
Advogados: Dr. Oswaldo Lotti e Dr.

Juvenal Campos de A. Canto
Processo n? RR — 4.039-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: S. A. Frigorífico Anglo 
e Leonildo Furegati e outro

Advogados: Dr. Umberto de Mello 
Carvalho e Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n° RR — 4.075-76
Re'ator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1a Região
Interessados: Companhia Estadual 

de Aguas e Esgotos — CEDAE e Sérgio 
Augusto Machado

Advogados: Dr. Paulo Norberto Hack 
e Dr. José Antonio Serpa de Carvalho

Processo na RR — 4.081-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados; Darwin de Mattos e 

Banco do Estado de São Paulo S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. Antonio Manoel Leite
Processo na RR — 4.155-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor: Exmo .Sr. Ministro Alves ae 
Almeida

Esnécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: José Reinaldo de Oli
veira e S.A. Indústrias Reunidas F. 

Matarazzo
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Maria de Castro Bér- 
nils

Processo n? RR — 4.184-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeiaa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados; Companhia Hidrelétrica 

do São Francisco — CHESF e Edvane 
Feliciano de Souza

Advogados: Dr. Paulo Furtado e Dr. 
Raimundo de Freitas Pinto

Processo na RR — 4.223-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Banco Nacional S.A. 

e Ely Enio da Rosa Pacheco
Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins e Dr. José Torres das Neves
Processo na RR — 4.239-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 5a Região

Interessados; Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Francisco Bispo de 
Souza de Jesus

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Dr. Rubens Mário de Macedo

Processo na RR — 4.278-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Cylda Fernandes da 
Silva e os mesmos

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo na RR — 4.286-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; Banco do Brasil S.A. e

Mário Ferrari
Advogados: Dr .Nelson Esteves Sam

paio e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Processo n? RR — 4.354-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 5a Região

Interessados: Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. e Dllton Vieira dos 
Santos

Advogados: Dra. Lúcia Whit e Dr. 
Luiz Carlos Neira Caymmi

Processo n° RR — 4.390-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; Banco Brasileiro de 

Descontos S.Á. e Antonio Galvão da 
Silveira

Advogados: Dr. Antonio Carlos Si
queira Cleto e Dr. José Torres das Ne
ves

Processo na RR — 4.398-76
Relator: Exmo Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Paulo Renl Miranda e 

outros e Hércules S.A. — Fábrica de 
Talheres

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Elio Carols Englert

Processo na RR — 4.461-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revlror: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; João Corrêa da Silva 

Júnior e Indústria e Comércio Irmãos 
Cestari S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio da Silva Filho

Processo na RR — 4.547-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Espécie: Recurso de Revista de declso 
do TRT da Ia Região
Interessados: Massa Falida e M. F.
Marques Bar e Paulo Roberto Baptlsta

Advogados: Dr. Alberto A. Moreira 
Filho e Dr. Carlos Alberto Baptlsta

Processo n» RR — 4.548-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: Edson Lisboa Francisco 

e Casa Garson Aparelhos Elétricos So
ciedade Anônima e os mesmos

Advogados: Dra. Norma Chrissanto 
Dias e Dr. Félix Conceição Neto

Processo n? RR — 4.571-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região

Alia.no
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Interessados; José Ferreira de Oli
veira e Banco Itaú S.A.

Advogadas: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Geraldo Dias Figueiredo

Processo n9 RR — 4.573-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: Flávio Santos Caiixto e

SIBAL — Empresa de Táxis Ltda.
Advogados: Dr. Adiba Camis e Dr.

Walter Gamelro
Processo n9 RR — 4.596-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 4? Região

Interessados: Ferramentas Gedore do 
Brasil S.A. e Waldivino Ricardo Ro
drigues

Adovgados: Dra. Beatriz Ostermayer 
e Dr. Wolmy Beckel Ribeiro

Processo n9 RR — 4.601-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4? Região
Interessados: Confecções Wolens So

ciedade Anônima e Maria Martha Alves 
de Farias e as mesmas

Advogados: Dr. Eduardo Gomes Gll 
e Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n? RR — 4.620-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 6a Região
Interessados: Companhia Agropecuá

ria Santa Helena e Odilon Luiz dos 
Santos

Advogados: Dr. Marcelo Antonio B. 
Lopes e Dra. Carmélia Coutinho

Processo n9 RR — 4.624-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS e 
Waldomiro Barroso Costa

Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira

Processo n9 RR — 4.632-76
Relator: Exmo. Sr. Mlrdstro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1» Região
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Petrópolis e Beibe Carlos Martins
Advogados: Dr. Roberto V. de Mace

do e Dr. Otávio Leopoldlno Cavalcanti 
de Morais

Processo n9 RR — 4.648-7 5
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 3a Região
Interessados: Moysés e Cia. Ltda. e

Maura Soares de Oliveira
Advogados: Dr. Fernando Otávio de 

Paiva Marinho e Dr. Lay Freitas
Processo n9 RR — 4.693-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro dmões 
Barbosa

Espécie: Recurso de Revista de deci
são db TRT da 2? Região

Interessados: Volkswagen do Brasil 
Sociedade Anônima e Edivaldo dos San
tos

Advogados: Dr. Antonio Carlos Fer- 
nandez e Dr .Domingos Pavenellt

Processo n9 RR — 4.712-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brondo Biságlla
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ima 

Teixeira
Espécie; Recurso de Revista de ecl- 

são do TRT da 1* Região

Interessados: José Leonlssa de Bar- 
ros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
(7» Divisão — Leopoldina)

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Paulo Maciel do Valle

Processo n9 RR — 4.730-76
Relator:; Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A .e Otávio Calligaris e ou
tros

Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira e Dr. Antonio Hum
berto César

Processo n9 RR — 4.777-76
Relator: Exmo. ®r. Ministro Hilde- 

brando Biságlla
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

'Teixeira
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1* Região
Intetressadas: Centro de Cópias — 

Copicentro Rio Ltda. e Luiz Sá Vaz e 
outros

Advogados: Dr. Valério Resende e 
Dr. Sérgio Pinheiro Drummond

Processo n9 RR — 4.787-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região

Interessados: Massa Falida de Fional 
Têxtil S.A. e Alexandre Zamarioli

Advogados: Dr. Miguel Alfredo Malu- 
fe Neto e Dr. José Rodrigues Azenha 
Sobrinho

Processo n9 RR — 4.802-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: UNIBANCO — União 

de Bancos Brasileiros S.A .e Júlio Cé
sar Luchese

Advogados: Dr. Francisco José Mar
condes Evangelista e Dr. José Torres 
dos Neves

Processo n? RR — 4.844-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TR Tda 3a Região
Interessados: Gustavo Augusto Mei- 

relles e Cargill Agrícola S.A.
Advogados: Dr. Gustavo Capanema 

de Almeida e Dr. José Virgílio Queiroz 
Re bouças

Processo n9 RR — 4.846-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região

Interessados: industria Química e 
Farmacêutica Schering S.A. e João 
Ronaldo dos Santos

Advogados: Dr. João Carlos Cesella 
e Dr. Luiz Guilherme Silveira Ribeiro

Processo n9 RR — 4.873-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: Arlindo Massayoshi 

Adashi e Banco Mitsubischi Brasileiro 
Sociedade Anônima

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Dr. Luiz Fernando Kojima

Processo n9 RR — 4.887-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: Banco do Brasil S.A. e 

Espólio de Jupir de Albuquerque Mello
Advogados: Dr. Walter Vettore e Dr.

Rubens de Mendonça
Processo m9 RR — 4.922-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Biságlla

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: João Munhoz e outros e 
Curtume Santa Genoveva S.A.

Advogados: Dr. João Carlos Casella
Processo n9 RR — 4.987-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Biságha

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie; Recurso de Revista de deci
são do TRT da 4» Região

Interessados: Raul Baldessar e Com
panhia Estadual de Energia Elétrica

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Antonio Cervierl

Processo n9 RR — 5.090-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságlla
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados; Maurício Jerônlmo e 

Eletro Máquinas Anel S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Sérgio Cioffi
Processo n9 RR — 5.231-76

Relator: Exmo. Sr . Ministro Hilde- 
brando Biságlla

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie; Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: Antonio Theodôro Fer
reira e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Miguel Pereira .

Nota: Os processos que não forem 
julgados nesta sessão, ficarão para a 
próxima .independente de nova publi
cação.

SEGUNDA TURMA
4? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 22 de 
março de 1977 (terça-feira), 
às 13:00 horas

Processo TST N.° AI 2877-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
3.a Região.

Interessados: Banco do Brasil S.A. e 
Fernando Antônio Lemos.

Advogados: Dr. J. Aloysio Furtado Go 
mes e Dr. José Torres das Neves.

Processo TST n.° AI 2879-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
3a Região.

Interessados: Fernando Antônio Le
mos e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne- 
_ ves e Dr. J. Aloysio Furtado.
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Processo TST N.° AI 3230-76 Processo n.° AI 3645-76 Processo n.° RR 4330-75
Relator Exmo. Senhor Ministro Relator Exmo. Senhor Ministro Relator

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Ford Brasil S. A. e Nel
son Canatelli.

Advogados: Drs. Emmanuel Carlos e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo TST N.° AI 3252-76

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Francisco Rodrigues Viei 
ra e Banco Brasileiro de Descontos S.A.

Advogados: Dr. José das Neves e Pe
dro Dada e Dr. Antonio Carlos Siqueira 
Cie to.

Rezende Puech.
Revisor

Relator
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Maria José de Melo e In-

Processo n.° AI RR
Relator

Rezende Puech.
Revisor

Exmo.

Exmo.

Exmo. Senhor Ministro
Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 4.® Região.
Interessados: BF Utilidades Domésti

cas S. A. e Carlos Marcos Moreira.
Advogados: Dr. Teimo Rovira Martins 

e Dra. Maria Aparecida Garay Brecia- 
m.

Mobiliários e Waldemir Caetano da Sil-
va.

Advogados: 
Dr. Luiz M. 
mos.

Dr. Paulo R. V. Pereira e
Hldalgo Barros e

n.° RR 2843-76

os mes-

dústrias P. Maggi S ,A. 
Barbantes.

Cordas e

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo TST N.° AI 3295-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
3.® Região.

Interessados: Pfizer Química Ltda. e 
Francisco de Araújo Lopes Cançado Fi
lho.

Advogados: Dr. Paulo Antonio de Me
nezes e Dr. Segismundo Marques Gon- 
tijo.

Processo n.° AI 3426-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Siderúrgica J. L. Alíper- 
ti S. A. e Francisco Natalino e outros.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar
ros Júnior e Dra. Kiyoco Hirata.

Processo n.° AI 3470-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
3.® Região.

Interessados: Murilo Rogério de Aguiar 
e Antonio Raimundo de Faria.

Advogado: Dr. Miguel Raimundo Vie- 
gas Peisoto.

Processo n.° AI 3575-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
4.® Região.

Interessados: Olivetti do Brasil S.A. e 
Laurindo Souza Lara.

Advogados: Dra. Bela Ajnhom Pag- 
nussat e Dra. Beatriz Flores dos San
tos.

Processo n.° AI 3577-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Starl ing Soares.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
4.® Região.

Interessados: COEMSA — Construções 
Eletromecànicas S. A. e José Pedro Cor
rêa.

Advogados: Dr. José avier da Silva e 
Dr. José Alfredo Messinger.

Processo n.° AI 3580-76
Relator Exmo.

Orlando Coutinho.
Senhor Ministro

3674-76
Senhor Ministro

Senhor Ministro
Orlando Coutinho.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
6.® Região.

Interessados: Banco Comercial Ipiran
ga S. A. — Atualmente Banco de Cré
dito Nacional S. A. e José Reginaldo 
Cabral de Souza.

Advogados: Dr. Ubirajará Emanuel 
Tavares de Melo e Dr. Horácio José Car
los de Mendonça.

Processo n.° AI 3725-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Geremias da Sil-
va.

Advogados: Dr. Adilson Antonio 
Silva e Dr. Darmy Mendonça.

Processo n.° AI 3728-76
Relator Exmo.

da

Senhor Ministro
Rezende Puech.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Vicente Vieira de 
Souza.

Advogados: Dr. Nelson Dias e Dr. Ulis 
ses Riedel de Resende e Dra. Yolie Men
donça Gionnotti.

Processo n.° AI 3770-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Orlando Coutinho.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
3.® Região.

Interessados: Art. Crom Ltda. e José 
da Mata Martins.

Advogados: Dr. Romeu de Araújo
Abreu e Dr. José Antunes da Silveira.

Processo n.0 AI 3814-76
Relator

Processo n.° RR 4777-75
Relator Exmo.

Onando Coutinho.
Senhor Ministro

Revisor Exmo.
Starling Soares.

Espécie — Recurso

Senhor Ministro

de Revista de De-
cisão do TRT da 2.? Região.

Interessados: Plásticos Pia vinil S.A. e 
João Carlos França Pinto.

Advogados: Dr. Francisco Venosa Jú-
nior e Dr. Maurício Granadeiro 
rães.

Processo n.° RR 689-76

Guima-

Relator Exmo. Senhor
Onando Teixeira da Costa.

Ministro

Revisor Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 4.® Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e João Ribeiro Macha
do.

Advogados: Dr. Flávio T. Leal e Dr. 
Jairo Neves Santos Silva.

Processo n.° RR 1625-76
Relator

Rezende Puech.
Revisor

Exmo.

Exmo.
Orlando Coutinho.

Espécie — Recurso

Senhor Ministro

Senhor Ministro

de Revista de De-
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e José Simão da Silva.

Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira e Dr. Ricardo Artur 
Costa e Trigueiros.

Processo n.° RR 1993-76
Relator Exmo.

Orlando Coutinho.
Senhor Ministro

Revisor Exmo.
Starling Soares.

Espécie — Recurso

Senhor Ministro

de Revista de De-
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Florindo Leoni e ..
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Nutti 
e Dr. José Célio de Andrade.

Processo n.“ RR 2256-76

Moreira

Relator Exmo. Senhor
Exmo. Senhor Ministro Orlando Teixeira da Costa.

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Novus Calçados S. A. e 
Ronaldo Fortunato Aguiar.

Advogados: Dr. Hilda R. Garrote Sier 
ra « Dr. Rubens de Mendonça.

Processo n.° RR 2078-75

Revisor Exmo. Senhor

Relator Exmo.
Orlando Coutinho.

Senhor Ministro

Revisor Exmo.
Starling Soares.

Espécie — Recurso 
cisão do TRT da 5.®

Interessados: S. A.

Senhor Ministro

de Revista de De- 
Região.
Magalhães Comér-

cio e Indústria e Fernando César Cabus-

Ministro
Ministro

Especie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
4.® Região.

Intessados: Antonio Nunes Pereira e 
Ancora Indústria e Comércio Ltda.

Advogados: Dra. Silvia Gonçalves 
Friedrich e Dr. Paulo Sérgio dos Santos 
Costa.

su.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Josaphat Marinho.
Processo n.“ RR 4073-75

Relator
Rezende Puech.

Revisor

Exmo.

Exmo.

Senhor Ministro

Processo
Relator — Exmo. Senhor

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor

Orlando -Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.® Região
Interessados: Sociedade Técnica de

Fundições Gerais S. A. — SOFUNGE
Advogados: Dr. Joel Mello Trindade e 

Dr. Victorino Imperial.

Ministro

Ministro

Processo n.° RR 2956-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Elias Joige lasbík e José 

Aurélio Barbosa e outros.
Advogados: Dr. J. Machado Tambelli- 

ni e Dr. Francisco de Assis Pereira.
Processo n.° RR 2963-76

Relator Exmo. Senhor
Fortunato Peres Júnior. Ministro

Revisor — Exmo. Senhor 
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie: Recurso de Revista 
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: C. R. Almeida S.A. — 
Engenharia e Construções e Nivaldo Martins e outros.

Ministro

de De

Advogados: Dr. Fernando O. Couti
nho e Dr. Mário A. Pinto Ribeiro.

Processo n.° RR 3063-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Telecomunicações do Rio 

de Janeiro S. A. e Maria Queiroz Ma
galhães e outros.

Advogados: Dr. Sérvulo José Drum- 
mond G. Francklin e Dr. João Baptista 
Lo usada Câmara.

Processo n.° RR 3114-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: PROBEN — Projeto e 

Engenharia de Sistemas Ltda. e Ademar 
César Sanfelice.

Advogados: Dr. Júlio Assumpção Ma
lhadas e Dr. Simao Pedro Tavares.

Processo n.° RR 2784-76
Relator

Fortunato Peres Júnior.
Revisor

Exmo. Senhor Ministro

Exmo. Senhor Ministro

Processo n.° AI 3635-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Relógios Universal e Bu- 
lova Ltda. e Jacob Falk.

Advogados: Dr. Paulo Cesar Costeira 
e Dr. José Célio Manso Vieira.

Processo n.“ AI 3640-76
Relator Exmo. Senhor Ministro

Rezende Puech.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz de Presidente do TRT 
2.® Região.

Interessados: Fenícia S .A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos e Remo 
Dali a Zanna.

Advogados: Dr. J. Granadeiro Guima
rães.

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso

Senhor Ministro

cisão do TRT da 2.® Região. 
Interessados: . FEPASA -

de Revista de De-

Ferrovia
Paulista S. A. e Antonio Carlos Sims 
Pintor.

Advogados: Dr. José Célio de Andra
de e Lázaro B. Camargo.

Processo n.° RR 4144-75
Relator

Orlando Coutinho.
Exmo. Senhor Ministro

Revisor Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Joaquim Simões 
da Costa e outros.

Advogados: Dr. Adilson Antonio da Sil 
va e Dr. Ulisses Riedel de Resende e 
Márnio Fortes de Barros.

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 4.® Região.
Interessados" David Zanchett e Mapla 

S. A. — Indústria de Materiais Plásti
cos.

Advogados: Dr. Vilson Antonio Rodri
gues BPhalva e Dr. Sérgio Augusto Nê- 
ves.

Processo n.0 RR .2797-76

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Banco União Comercial 

S. A. e Mitsuo Kameda.
Advogados: Dr. Wally Mirabelli e Dr. 

José Torres das Neves.
Processo n.° RR 3175-76

Relator — Exmo. Senhor Ministre» 
Fortunato Peres Júnior.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 4» Região

Interessados: Crefisul S. A. — Crédi- 
dito, Financiamento e Investimentos e 
Ana Maria Scur.

Advogados: Dr. Vera Maria Reis da 
Cruz e Dr. Paulo Felipe Becker.

Processo n.° RR 3499-76
Relator

Rezende Puech.
Revisor

Exmo.

Exmo.
Senhor Ministro

Senhor Ministro

Relator
Fortunato Peres Júnior.

Exmo. Senhor Ministro

Revisor Exmo. Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Cerveja e Be
bidas em Geral, do Vinho, do Azeite e 
Oleos Alimentícios da Torrefação e Moa
gem do Café e do Frio no Estado do Pa-
raná.

Advogados: Dr. Emmanuel 
Dr. Femão de Moraes Salles.

Processo n.° RR 2801-76

Carlos o

Relator Exmo. Senhor
Fortunato Peres Júnior.

Revisor — Exmo. Senhor

Ministro

Ministro
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 1.® Região

Interessados: Univest S. Dis-
•ribuidora Nacional de Títulos e Valores

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Aparecido Budda e ou

tros e Instituto de Biociências.
Advogados: Dr. Celso Pereira de Sou

za e Dr. Luiz Sérgio de Souza Rizzi.
Processo n.° RR 3506-76

Relator
Fortunato Peres Júnior.

Revisor
Exmo. Senhor Ministro

Exmo. Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: Estado do Rio de Janeiro 
e Maria Lúcia Santos de Carvalho e ou
tros.

Advogados: Dr. Wilson Jorge Diab e 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3598-76
Relator

Fortunato Peres Júnior.
Exmo. Senhor Ministro

Revisor Exmo. Senhor Ministro
Orlando Teixeira da Costa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Fristal Del Cario e An
tonio Miguel.
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Advogados: Dr. Sérgio Rosário Moraes 
e Silva e Dr. Vicente de Paulo TeScari.

Processo n9 RR 3640-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: FEPASA — ^Ferrovia 

Paulista S. A. e João Constancino Ma- 
riano.

Advogados: Dr. José Inácio Toledo e 
Dr. Valter Uzzo.

Processo n." RR 3781-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do‘ TRT da 2.a Região.
Interessados: Yakult S. A. — Indús

tria e Comércio e Paulo Eutércio Faria.
Advogado: Dr. Décio J. B. da Silva.

Processo n.° RR 3867*76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. e Antonio San
tiago dos Santos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge. Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. P. Femahdez e 
Dr. Francisco Xavier Filho.

Processo n.° RR 3930-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 1.* Região.
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Fetrópolis e Joaquim Pereira da Silva 
Neto e outros.

Advogados: Dr. Roberto V. de Macedo 
e Dr. Otávio L. de Moraes.

Processo n.° RR 3934-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: Álvaro da Costa e .........

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Inácio Toledo.
Processo n.° RR 3959-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Teixeira da Costa.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Rezende Puech.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do TRT da 2.a Região.

Interessados: Tebar & Martins Ltda. e 
Augusto Tessari.

Advogados: Dr. Edmar Vasconcelos 
Teixeira e Dr. AJmir Pazzianotto Pinto.

Processo^ n.° RR 3962-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Teixeira da Costa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2a Região.
Interessados: _Maximino Rodrigues e 

Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Américo de Jesús Rodrigues.

Processo n.“ RR 4004-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Coutinho.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da 2.a Região.
Interessados: João Trombini e Special 

— Segurança e Vigilância Patrimonial 
S. A.

Advogados: Dr. Semiramis Alves Tei
xeira e Dr. Francisco A. L. R. Cucchi.

Processo n9 RR — 4.036-76
Relator: Exmo. 3r. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: Banco do Brasil S.A. e 

Jorge Geballi
Advogados: Dr. Nivaldo Ary Noguei

ra e Dr. Rubens de Mendonça < >

Processo n9 RR — 4.045-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: Claudete Aparecida Roc- 

con Capella e Telecomunicações de São 
Paulo S.A. — TELESP

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Arquldovel de Freitas Car
valho

Processo n9 RR — 4.063-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Antonio Pereira de Oli
veira

Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira e Dr. Ulisses Riedel 
de Resende

Processo n9 RR — 4.083-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Confecções Jack S.A. e 

Suely Romão Magnus e Marli Terezinha 
Rosslno

Advogados: Dr. Paulo Serra e Dr. 
Alino da Costa Monteiro

Processo n9 R R— 4.084-76
Relator: Exmo. Str. Ministro Théllo 

da Costa Monteiro
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Companhia Souza Cruz 

Indústria e Comércio e João Carlos Da- 
la Porta

Advogados: Dr. Aloyslo Moreira Gui
marães e Dr.' Mário Chaves

Processo n9 RR — 4.093-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: José Alves e outros e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Antonio Miguel Pereira
Processo n9 RR — 4.104-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Intôressadas: Dulz Antonio Mansano 
Hernandes e Banco Brasileiro de Des
contos S.A.

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro 
Balbo e Dr. Lúdice Ramos Costa Gua- 
naes

Processo n? RR — 4.199-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: ECO — Indústria dé 

Calçados Ltda. e Elizário Alves Rolim 
Filho

Advogados: Dr. José Carlos Harris e 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n9 RR — 4.242-76
Re'ator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Criando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRÁS — 
RPBa e Canuto Geambastiane

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez e Dr. Francisco Xavier Filho

Processo n9 RR — 4.303-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
RevisoT: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: Construtora Richter & 

Lotufo S.A. e José Lourenço da Silva

Adovgados: Dr. Francisco Occhiuto 
Júnior e Dr. Ademir Esteves Sá

Processo n9 RR — 4.315-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: Amarílio Alves Santos e 

U. M. Cifali — Construções Mecânicas 
Limitada

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio A. Corrêa

Processo n9 RR — 4.323-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Fortuna

to Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. e Aparecido de Moura
Advogados: Dr. Mário Bastos Cruz 

T. Nogueira e Dr. Osvaldo Fonseca San
tana

Processo n? RR — 4.379-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Reni Olavo Lindohl e 

COEMSA — Construções Eletromecâni- 
cas S.A.

Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo 
e Dr. José Xavier da Silva

Processo n9 RR — 4.393-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Laticínios o Gerais So

ciedade Anônima e José Roberto de 
Souza Reis

Advogados: Dr. George Tenório de 
Noronha e Dra. Vera Zulma A. Estra- 
zulas

Processo n9 RR — 4.415-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: Companhia de Trans

portes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — CTC-RJ e Jarbas Ferreira de 
Oliveira

Advogados: Dr. Alexandre Calazans 
de Moraes Filho e Dr. Rezende Puech

Processo n9 RR — 4.424-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 3a Região
Interessados: Banco Mercantil do

Brasil S.A. e Antonio de Pádua Coelho
Advogados: Dr. Odir da Silva Miran

da e Dr. Geraldo Cezar Franco
Processo n9 RR — 4.459-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: Elias Gomes e Ford 
Brasil S.A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Décio J. B. da Silva

Processo n9 RR — 4.496-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são dò TR Tda Ia Região
Interessados: José Inácio de Faria 

Netto e outros e Rede Ferroviária Fe
deral S.A (7a Divisão — Leopoldina)

Advogados: Dra. Alice Alves da Silva 
e Dr. Paulo Maciel do Valle

Processo n9 RR — 4.498-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie; Recurso de Revista de deci

são do TRT da Ia Região
Interessados: José Antonio Marques 

Braga Serta e Fundação Legião Bra
sileira de Assistência j

Advogados: Dr. César Pereira Ma
chado e Dr. Wellington Ribeiro de 
Queiroz

Processo n9 RR — 4.551-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr .Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci- 

so do TRT da Ia Região
Interessados: Banco da Amazônia 

Sociedade Anônima e Caixa de Assistên
cia e Previdência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. — CAPAF e 
Fernando Rodrigues Marques e outros

Advogados: Dr Álvaro de Magalhães 
Costa, Dr. Roberro de Medeiros Ribeiro 
e Dr. Eugênio Roberto Haddock Lobo

Processo n9 R R— 4.576-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeria da Costa
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados: Bánco Brasileiro de 

Descontos S.A. e Fernando de Barros 
Pimentel

Advogados: Dra. Lúcia White e Dr. 
José Torres das Neves

Processo n9 RR — 4.581-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Haydée Minna Schnath 

de Paula e Guarpari Indústria do Ves
tuário S.A.

Advogados: Dr. Darcy Von Hoonholtz 
e Dr. Paulo Rogério Bica Diniz

Processo n9 RR — 4.597-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4a Região
Interessados: Vitalino de Lima e ou

tros e Indústrias Micheleto S.A.
Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo 

e Dr. Emílio R. Neto
Processo n9 RR — 4.600-76

Relator.- Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 4a Região

Interessados: Agripino Soares Flores 
e Companhia Estadual de Energia Elé
trica

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Gildo Antonio Nozari

Processo n9 RR — 4.626-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 5a Região
Interessados: Nobre — Comércio e In

dústria de Móveis. Ltda. e Edson Fer
reira Pires

Advogados: Dr. Waldemar de Souza 
Rego e Dr. Fernando Fontes

Processo n 9RR — 4.692-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados: João Lenhaioli e .........

FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Célio de Andrade
Processo n9 RR — 4.724-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia
Paulista S.A. e Sylvio Ciganna

Advogados: Dr. José Célio de Andra
de e Dr. Antonio Humberto Cesar

Processo n9 RR — 4.729-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2a Região
Interessados : Glldázio' Moreira San-
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tos e outros e CENPLA — Construções, 
Engenharia e Planejamentos Ltda.

Advogados: Dra. Adlba Camls e Dr.
Grazia Tomarchio

Processo n9 RR — 4.762-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 3* Região
Interessados: Caixa Econômica do Es- 

tado de Minas Gerais e Luiz Pereira da 
Silva

Advogados: Dra. Maria Celeste Mos- 
sara R. Oliveira e Dr. José Afonso de 
Alencar

Processo n9 RR — 4.785-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4* Região
Interessados: Domingos Gomes Gui

marães e outros e Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais

Advogados: Dr. Alfredo Gonçalves 
Mariano e Dr. João Carlos Bossler

Processo n9 RR — 4.791-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de decl-» 

são do TRT da 2* Região
Interessados: Prefeitura Municipal de 

Auriflama e Serviço Autônomo d» 
Aguas e Esgotos e Amlm Kawas

Advogados: Dr. Joaquim Antonio 
D’Angelo de Carvalho e Dr. Sérgio Ivan 
Lorenzini Villalva

Processo n9 RR — 4.801-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Orlando

Coutinho . . _
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling

Soares , , . . .
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 8a Região
Interessados: Alberto Petrônio Bene- 

vides de Carvalho e Estado do Amazo- 
n" Advogados: Dr. Fernando Ricardo Ca
bral Wanzeller e Dr. Onesmo Gomes de 
Souza

Processo n9 RR —.J;8.1?'76 D i
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Coutinho _ . . , , .Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2a Região

Interessados: Ricardo Vargas e Com
panhia Comercial de Vidros do Brasil 
__  CVB

Advogados- Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. J. Granadeiro Guimarães

Processo n9 RR — 4.894-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende

Puech ... _ , .
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4* Região
Interessados: Manoel Martins de Oli

veira e Hérctfles S.A. — Fábrica de 
Talheres

Advogados: Dr. José Antonio da 
Cunha e Dr. Élio Carlos Englert

Processo n9 RR — 4.900-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 4» Região
Interessados: Banco Ipiranga de In

vestimentos S.A. e Márcio Tadeu dos 
Santos

Advogados; Dr. Silvio Paulo M. Be- 
nites e Dr. Vilson Antonio Rodrigues 
Bilhelva

Processo n» RR — 4.992-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Cotuinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: Banco Brasileiro de 

Descontos S.A., Banco Bradesco de In
vestimentos S.A. e José Antonio Fazion

Advogados: Dra. Leda Maria Schiano 
Parise e Dr. Sebastião Lázaro Saibo

Processo n’ RR — 5.019-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2* Região

Intereásados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e Altamir Soares e ou
tros

Advogados; Dr. José Célio de Andra
de e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n? RR — 5.027-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezen

de Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2* Região
Interessados: Ana Miaria Fernnandes 

Ya mamo to e Siderúrgica Coferraz So
ciedade Anônima

Advogados: Dr. Leunlr Erhardt e Dr. 
João Del fino

Processo n» RR — 5.070-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1* Região
Interessados: Cerealista Trinta e Um

Limitada e Francisco Rosa Soares
Advogados; Dr. Álvaro Vidal de Pi

nho e Dr. José Freire da Silva
Processo n9 RR — 5.078-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso de Revista de deci
são do TRT da 2» Região

Interessados: Luiz Marques dos San
tos e Indústrias Zauli — Rio Branco 
Sociedade Anônima — Equipamentos 
Aeromecânicos

Advogados: Dr. Walter de Mendonça 
Sampaio e Dr. Marco Antonio Batista 
Corrêa

Processo n9 RR — 5.094-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 8* Região
Interessados: Natanael Alves da 

Cunha e Cia. de Desenvolvimento e 
Administração de Areas Metropolitanas 
de Belém — CODEM

Advogados; Dr. Américo Bedê Freire 
e Dr. Max D'Oliveira

Processo n9 RR — 5.162-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 2» Região
Interessados: FEPASA — Ferrovia

Paulista S.A. e Carlos Antonio Zanoni
Advogados: Dr. José Célio de Andra

de e Dr. Antonio Walter Frujelle

Processo n9 RR — 5.203-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 89 Região
Interessados: Indústrias Arapiranga 

Limitada e Francisco Fernandes da 
Silva

Advogados; Dr. Almerindo Trindade 
e Dra. Olga Bayma

Processo n9 RR — 5.253-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso de Revista de deci

são do TRT da 1» Região
Interessados: Ubirajara de Ramos 

Bastos e outros e Ferragens La Fonte 
Sociedade Anônima

Advogados: Dr. Francisco Araújo e 
Dr. Veriano de Mattos

As causas constantes da presente 
pauta que não forem julgados nesta 
sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação. z
RELAÇÃO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS

EM 7 DE MARÇO DE 1977
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior.
AI — 3.253-76 — TRT 29 Região

Agravante: Osvaldo Lima dos Santos 
(Dr. Claudinei Nacarato)

Agravada: Companhia Nitro Química 
Brasileira <Dr. Hernani Pinto Rodrigues)

AI — 3.427-76 — TRT 2a Região
Agravante: Emest Eisenacher (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: Máquinas Excelsior Indús

tria e Comércio S.A.
AI — 3.636-76 — TRT 2» Região

Agravante: Sebastião Darci de Carva
lho (Dra. Neusa Melillo Bicudo Pereira)

Agravada: TRANSCOL — Empresa de 
Transportes Coletivos Ltda. (Dr. Laércio 
A. Spagnuolo)

AI — 3.727-76 — TRT 2» Região
Agravanete: Alcides Passini (Dr. Alino 

da Costa Monteiro)
Agravada: FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S. A. (Dr. José Célio de Andrade)
AI — 3.853-76 — TRT 3» Região

Agravante: Companhia Ultragás S.A.
(Dr. Ernanl L. S. Castro)

Agravado: Artur Coelho Filho (Doutor 
Wilson Reis)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior.

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Teixeira da Costa.

RR — 1.624-76 — TRT 2» Região
Recorrente: Refinações de Milho Bra

sil Ltda. (Dr. Assad Luiz Thomé)
Recorrido: Pedro Pisolato (Dr. Paulo 

Vernini Freitas)
RR — 3.192-76 — TRT 2* Região

Recorrente: Banco do Brasil S. A. — 
(Dr. Osvaldo Lotti)

Recorrido: Joaquim Corrêa Machado — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 4.189-76 — TRT 5’ Região
Recorrentes: Adeodato Agenor Dias e 

cutros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Drs. Ulisses Riedel de Resende e Car
los Frederico T. Machado)

Recorridos: Os mesmos
RR — 4.415-76 — TRT 2a Região

Recorrente: Fazenda do Estado de São 
Paulo (Dr. Sérgio Pinho Carvalho)

Recorridos: Antonoi dos Santos Filho 
c outros (Dr. Riscalla Abdala Elias)

RR — 4.630-76 — TRT 3’ Região
Recorrentes: Alaor Brasil e outros — 

(Dr. José Alberto C. Maciel)
Recorrido: Banco do Brasil S. A. — 

(Dr. Ely Silva)
RR — 4.722-76 — TRT 2a Região

Recorrente: Banco do Brasil S. A. — 
(Dr. Walfrido de Souza Freitas)

Recorrido: Natal Mantovani (Doutor 
Joel Mello Trindade)

RR — 4.920-76 — TRT Ia Região
Recorrente: Euclides Pacheco Borges 

Neto (Dr. Antonio Ribefiro da Silva)
Recorrido: Trevo Comércio e Indústria 

Ltda. (Dr. Maurício Mohr)
RR — 5.026-76 — TRT 2* Região

Recorrente: Companhia Municpal de 
Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Recorridos: José Henrique da Silva e 
outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 5.095-76 — TRT 1» Região
Recorrente: Palheta S. A. — Produtos 

Alimentícios (Dr. Herval Bondim da 
Graça)
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Recorridos: Miguel Frederico e outros 
(Dr. Eugênio José dos Santos)

RR — 5.167-76 — TRT 2» Região 
Recorrente: Banco Bamerindus do Bra

sil S.A. (Dr. Ivan Jerônimo Marcondes 
Ribas (

Recorrido: Cláudio Raposo (Dr. José 
To.res das Neves-

RR — 5.251-76 — TRT 1’ Região 
Recorrente: Banco do Estado de Minas 

Gerais S. A. (Dr. José Cláudio F. de 
Alencar)

Recorrido: Luiz Corrêa da Silva (Dr. 
José Torres das Neves (

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan- 
cjo Coutinho.

AI — 3.230-76 — TRT 2* Região 
Agravantes: Ford Bros.il S. A. e Nel

son Canatelli (Drs. Emmanuel Carlos e 
Ulisses Riedel de Resende(

Agravados: Os mesmos
AI — 3.295(76 — TRT 3? Região

Agravante: Pfizer Química Ltda. — 
(Dr. Paulo Antonio de Menezes)

Agravado: Francisco de Araújo Lopes 
Canç do Filho (Dr. Segismundo Marques 
Gontijo).

AI — 3.580-76 — TRT 4? Região 
Agravante: Antonio Nunes Pereira — 

(Dra. Silvia Gonçalves Friedrich)
Agravada: Ancora Indústria e Comér

cio Ltda. (Dr. Paulo Sérgio dos Santos

AI — 3.645-76 — TRT 2? Região 
Agravante: Francisco Rodrigues Vieira 

(Dr. José Torres das Neves)
Agravado: Banco Brasileiro de Descon

tos S. A. (Dr. Antonio Carlos S. Cleto)
AI — 3.770-76 — TRT 3a Região 

Agravante: Art Crom Ltda. (Doutor 
Romeu de Araújo Abreu)

Agravado: José da Mata Martins (Dr. 
José Antunes da Silveira)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho.

Revisor — Exmoi Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior •

RR — 464-76 — TRT 2a Região 
Recorrente: Moellers Sulamericana S. 

A. — Indústria e Comércio (Dr. Gunter 
W. Gottschalk)

Recorrido: Dieter Horst Erpenbeck — 
(Dr. Mário Guimarães Ferreira)

RR — 1.742-76 — TRT 5a Região 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRÁS — RPNE (Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F 
Penna Fernandez)

RR — 3.813-76 — TRT 2a Região 
Recorrente: Izaias Sebastião Torres — 

(Dr. João Demétrio Gionotti)
Recorrida: Estamparia “Aratell” Ltda. 

(Dra. Bertha S. lannicelli dos Santos)
RR — 4.300-76 — TRT 2* Região

Recorrente: Reiny Broquá (Dra. Ane- 
sia Ferrari)

Recorrido: Escritório Cunha Lima Li
mitada (Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mat
tos)

RR — 4.456-76 — TRT 2? Região 
Recorrente: José Ruela Filho (Doutor 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. (Dr. Mário B. C. Teixeira 
Nogueira)

RR — 4.706-76 — TRT 5» Região 
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contes S.A. (Dra. Lúcia Whlte)
Recorrido: Kleber Ribeiro Mascarenhas 

da Silva (Dr. Euripedes Brito Cunha)
RR — 4.771-76 — TRT 4» Região 

Reco-rentes: George Carlos Wagner e 
First National City Bank (Drs. Ana Ma
na de Morais Santos e José de Campos 
Amaral)

Recorridos: Os mesmos
RR — 4.917-76 — TRT 2» Região 

Recorrente: Serviço Social do Comércio 
— SESC (Dr. Francarlos de Castro Na
ves)

Recorridos: Adelaide Joaquim IVelra 
Fernandes e outros (Dr. Alberoni Cabral 
Júnior)

RR — 4.973-76 — TRT 5» Região 
Recorrente: Banco do Estado da Bahia 

S. A. (Dr. José Martins Catharino'
Recorridos: Waidir Jaqueira Girlo e 

outros (Dr. Ruy Espinheira)
RR — 5.032-76 — TRT Ia Região 

Recorrente: Prefitura Municipal de Pe- 
trópolis (Dr. Roberto V. de Macedo'

Recorrido: Luiz Braz Alves Ferreira — 
(Dr. Gleno de Paiva)

RR — 5.199-76 — TRT 4? Região 
Recorrente: Lisette Magna da Silva — 

(Dr. José Torres das Neves)
Recorrido: Banco Sul Brasieliro S.A 

<Dr. Paulo Bernd)
Relator. — Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
AI — 3.206-76 — TRT 11 Região

Agravante: Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos — CEDAE (Dra. Maria 
Angélica Alemad Fernandes da Costa)

Agravado: Sant Ciais de Souza (Dr. 
Celestino da Silva Júnior)

AI — 3.282-76 — TRT 1? Região
Agravante: Golden Cross — Assistência 

Internacional de Saúde (Dr. Valério Re
zende)

Agraavdo: Almir Alves Miguel (Doutor 
Oswaldo Fuerth)

AI — 3.475-76 — TRT 5» Reglao
Agravante: Petróleo Brasileiro S. A. — 

PETROBRÁS-RLAM (Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna 
Fernandez)

Agrovada: Terezinha da Silva Lemos 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI — 3.642-76 — TRT 2» Região
Agravante: Ermenegildo Dal Lago — 

(Dra. Neusa M. Bicudo Pereira)
Agravado: Olavo Alves de Almeida — 

(Dr. Tsuyoki Mori)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

rato Peres Júnior.
RR — 4.791-75 — TRT Região

Recorrentes: Clidio Silva e outros — 
(Dra. Alice Alves da Silva)

Recorrida: Rede Ferorviária Federal 
S. A. — 'P Divisão — Leopoldina (Dr. 
Paulo Maicel do Valle)

RR — 1.627-76 — TRT 2a Região
Recorrente: Francisco Batista de So

bral (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Reco-rida: Viação Jardim Miriam Li

mitada (Dr. Cécero Campos)
RR — 3.696-76 — TRT 2a Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Mário Bastos C. T. No
gueira)

Recorrido: Accaclo Romelli Soler (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

RR — 3.767-76 — TRT 3» Região
Recorrente: Soicedade de Abastecimen 

to de Brasília SAB (Dr. Ordélio Azevedo 
Sette) 
(Dr. Benedito Vaz)

Reco-rido: Sebastião Antonio da Silva
RR — 4.297-76 — TRT 2» Região

Recorrente: Joaquim Batista Vieira — 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Recorrida: LIGHT — Serv^os de Ele
tricidade S.A. (Dr. Célio Silva).

rvx — 4.421-76 — TRT 2a Região
Recorrente: C’euza Aparecida Frizza — 

(Dr. Ulises Riedel de Resende)
Recorrido: Frigorifico Bordon S.A.

RR — 4.657-76 — TRT 2* Região
Recorrente: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S. A. (Dr. Waldyr 
Fed-n Medicino)

Recorrido: Neyde Bucci (Dr. José Tor
res d?s Neves)

rr _ 4.748-76 — TRT 5’ Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRÁS — TEMADRE (Drs. Cláu
dio A. F. Penna Fernandez e Ruy Jorge 
Caldas Pereira)

RR — 4.852-76 — TRT 2a Região
Recorrentes: Carmem Scaramelli e .. 

FEPASA — Ferorvia Paulista S. A. — 
(Drs. Lázaro Bittencourt de Camargo e 
José Célio de Andrade)

Rer^- ido- : Os mesmos
RR _ 4.957-76 — TRT 5’ Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S.A. (Dr. Eduardo Costa)

, — Á"^nio Medrado Sobrinho 
e outros (Dr. Ulises Riedel de Resende)

RR — 5.029-76 — TRT 2? Região
Recorrente: Chrysler Corporation do 

Brasil (Dr. Jairo Polizzi Gusman)
Recorrido: Gilberto Alves Feitosa (Dr.

Erineu Edison Maranesi)
RR — 5.168-76 — TRT 2» Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Dr. Mário B. C. Teixeira 
Nogueira) .

Recorrido: Aparecido Constantino (Dr. 
Silvio Antonio de Oliveira)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech.

AI — 2.877-76 — TRT 3? Região
Agravante: Banco do Brasil S. A. — 

(Dr. J. Aloysio Furtado Gomes)
Agravado: Fernando Antônio Lemos — 

(Dr. José Torres das Neves)
o 87n-7« — TRT 3» Região

Agravante: Fernando Antonio Lemos 
(Dr. José Torres das Neves)

Agravado: Banco do Brasil S. A. — 
(Dr J. Alovsío Furtado)

AI — 3.470-76 — TRT 3a Região
<Dr. Miguel Raimundo V. Peixoto)

Agravante: Murilo Rogério de Aguiar
Agravado: Antonio Raimundo de Faria

AI — 3.640-76 — TRT 2» Região
Agravante: Fenícia S. A. — Crédito, 

Financiamento e Investimentos (Dr. J • 
Granadeiro Guimarães)

Agravado: Remo Dalla Zanna
AI — 3.728-76 TRT 2» Região

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias)

Agravado: Vicente Vieira de Souza —
<Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Relator — Exmo. Sr. Ministro Rezen
de Puech

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho.

RR — 4.073-75 — TRT 2’ Região
Recorrentes: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A. e Antonio Carlos Sims Pintor 
(Drs. José Célio de Andrade e Lázaro B. 
Camargo)

Recorridos: Os mesmos.
RR — 1.625-76 — TRT 2? Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. Mário Bastos Cruz T. 
Nogueira)

Recorrido: José Simão da Silva (Dr. 
Ricardo Artur Costa e Tringueiros)

RR — 3.499-76 — TRT 2» Região
Recorrente: Aparecido Buda e outros — 

(Dr. Ulises Riedel de Resende)
Recorrido: Instituto de Biociências — 

(Dr. Luiz Sérgio de Souza Rizzi)
RR — 4.242-76 — TRT 5* Região

Recorrente: Petióleo Brasileiro S A 
— PETROBRÁS — RPBa. (Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A F 
Penna Fernandez)

Recorrido: Canuto Geambastiane (Dr. 
Francisco Xavier Filho)

RR — 4.417-76 — TRT 2a Região
Recorrente: Eliel Prado (Dr. ülsises 

Riedel de Resende)
Recorrida: Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo — .... 
SABESP (Dr. Roberto Pace)

RR — 4.654-76 — TRT da Ia Região
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 

(Dr. Domício Neves de Barros)
Recorrida: Geny Nicolaevsky (Dr. Ro

dolfo Icamar A. de Carvalho)
RR — 4.729 — TRT 2? Região

Recorrentes: Gildázio Moreira Santos e 
outros (Dra. Adiba Camis)

Recorrida: CENPLA — Construções. 
Engenharia e Planejamento Limitada — 
(Dra. Grazia Tomarchio)

RR — 4.817-76 — TRT 2* Região
Recorrente: Ricardo Vargas (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Recorrida: Companhia Comercial de 

Vidros do Brasil — CVB (Dr. J. Grana
deiro Guimarães)

RR — 4.930-76 — TRT 1’ Região
Recorrentes: Manoel Antonio de Souza 

e outros (Dra. Alice Alves da Silva)
Recorrida: Rede Ferroviária Federal S.

A. (7a Divisão — Leopoldina (Dr. Paulo 
Maciel do Valle)

RR — 5.027-71 -- IR1 2a Região
Recorrente: Ana Maria Fernandes Ya- 

mamoto (Dr. Leunir Erhardt)
Recorrida: Siderúrgica Coferraz S. A. 

(Dr. João Delfino)
RR — 5.162-76 — TRT 2? Região

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Dr. José Célio de Andrade)

Recorrido: Carlos Antonio Zanoni (Dr.
Antonio Walter Frujueile.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Teixeira da Costa.

AI — 3.252-76 — TRT 2? Região
Agravante: Maria José de Melo (Dcu- 

tor Ulisses Riedel de Resende)
Agravado: Indústrias P. Maggi S. A. 

— Cordas e Barbantes
AI — v.426-76 — TRT 2? Região

Agravante: Siderúrgica J. L. Aliperti
S. A. (Dr Cássio Mesquita B. Júnior)

Agravad-®: Francisco Natalino e outros 
(Dra. Kiyoco Hirata)

AI — 3 126-76 — TRT 2a Região
Agravante: Relógios Universal e Bulova

Ltda. (Dr. Paulo Cesar Costeira)
Agravado: Jakob Falk (Dr. José Célio 

Manso Vieira)
AI — 3.725-76 — TRT 2» Região

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Adilson Anto
nio da Silva)

Agravado: Geremias da Silva (Doutor 
Darmy Mendonça)

AÍ — 3.814-76 — TRT 2’ Região
Agravante: Novus Calcados S. A. — 

(Dra. Hiida R. Garrote Sierra)
Agravado: Ronaldo Fortunato Aguiar — 

(Dr. Rubens de Mendonça)
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Teireira da Costa.
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
RR — 1.623-76

Recorrente: General Motors do Brasil
S.A. (Dr. Emmanuel Carlos)

Recorrido: Roberro Zanone (Dr. Eri
neu Edison Maranesi)

RR — 2.256-76 — TRT 2a Região
Recorrente: PROBEN — Projetos e En

genharia de Sistemas Ltda. (Dr. Júlio A. 
Malhadas)

Recorrido: Ademar César Sanfelice — 
«Dr. Simão Pedro Tavares)

RR — 3.959-76 — TRT 2a Região
Recorrente: Tabar & Martins Ltda. — 

(Dr. Edmar Vasconcelos Teixeira)
Recorrido: Augusto Tessari (Dr. Almir 

Pazzianotto Pinto)
RR — 4.415-76 — TRT Ia Região 

Coietivos do Estado do Rio de Janeiro —
Recorrente: Companhia de Transportes 

CTC — RJ (Dr. Alexandre Calaazns de 
Moraes Filho)

Recorrido: Jarbas Ferreira de Oliveira 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR — 4.628-76 — TRT 5a Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. (Dr. Ruy J. de Serravaie)
Recorrido: Aurelino Valdir Araújo (Dr. 

Carlos Antunes Bonfim Bastos Nasci
mento)

RR — 4.715-76 — TRT P Região
Recorrente: Hernani Marçal Viana da 

Silva (Dra. Vera Tylde de Castro Pinto)
Recorrido: Banco Bamerindus do Bra

sil S.A. (Dr. Mauro Silva Ribeiro)
RR — 4.925-76 — TRT 2a Região

Recorrente: Fundo de Construções da 
Universidade de São Paulo — ........  
FUNDUSP (Dra. Maria do P. Socorro 
M. B. do Carmo)

Recorridos: Francisco Berlanga Es- 
cudero e outros (Dr. Antonio de Almeida 
Filho)

RR — 4.990-76 — TRT 4a Região
Recorrente: Alcindo Rosa Avila (Dr.

Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Wilson Branco)
RR — 5.093-76 — TRT 3’ Região

Recorrente: Antonio José de Oliveira 
(Dr. Nicanor Eustáquio P. Armando)

Recorrido: Florestaminas — Floresta
mentos Minas Gerais S. A. (Dr. 8iago 
J. L. Costa)

RR — 5.166-76 — TRT 2a Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Recorridos: Luiz Pedro Fagundes e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
RR — 5.247-76 — TRT P Região

Recorrentes: Jorge de Souza Lima e 
outros (Dr. Eugênio Roebrto Haddock 
lx)bo)

Recorrida: Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ (Dr. Clemente Silveira de 
Paiva) .

Brasília, 8 de março de 1977. — Neide 
Aparecida Borges. Serretária da Segunda 
Turma.

TERCEIRA TURMA
6- Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 22 de 
março de 1977 (trça-feira), às 
13:00 horas
Processo AI — 2.210-76

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2’ Região

Interessados: Banco Finasa de Inves
timentos S. A. — Carlos Alberto Dalia 
e outras

Advogados: Drs. Emmanuel Carlos e 
Ney José de Souza Casarino

Processo AI — 2.461-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary CampistaAgravo de instrumento oe 
desp^ho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da
6a Região .Interessados: Sindicato dos Carpintei
ros Navais da Marnha Mercante — 
Delegacia de Macau — Cirne — Compa
nhia Industrial do Rio Grande do Norte

Advogados: Drs. Dario Mariano Guer
reiro — Gilberto Edinor Cabral Avelino 

processo AI — 2.715-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sistema Regional Porto 
Alegre

Advogados: Drs. Herbeni S. Gallo — 
Antonio Ferreira Martins

Processo AI — 2.717-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Banco da Amazônia S. 
A. e CAPAF — Caixa de Previdência, e

Bros.il
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Assistência aos Funcionários do Banco 
da Amazônia S. A. — Hely Soares Ba
rata e outros

Advogados; Drs. Leonidas C. Verde- 
Iho e Luiz Carlos Valle Nogueira

Processo AI — 2.782-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região

Interessados: Chrysler Corporation do
Bras 1 — Sebastião Custódio

Advogados: Drs. Jalro Polizi Gusmão 
e Maurício Soares de Almeida

Processo n° AI — 2.884-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi- 

lustro Starling Soeres
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2* Região

Interessados: Companhia Docas de 
Santos — Jatro Coelho

Advogado; Dr. Klaus Menge
Processo n° AI — 2.905-76

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva

Espécie. Agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — Américo Vieira dos Santos e 
outros

Advogados: Drs. Eduardo Costa e
Ulisses Riedel de Resende

Processo n’ AI — 2.960-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Agravo de ilístrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: Companhia Vale do Rio
Doce — Elzoires Margarida da Silva

Advogados: Drs. Moacír Afonso An
drade e J. Moamedes da Costa

Processo tf AI — 2.985-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: Banco Mineiro do Oes
te S. A. — Acácio Antonio Vieira Mon
teiro

Advogados: Drs. Arline Cunha Bor
ges e Geraldo Cesar Franco

Processo n° AI — 3.056-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
8a Região

Interessados: Companhia de Desenvol
vimento e Administração da Area Me
tropolitana de Belém — CODEM e Ma
ria Ozenedi Souza do Vale e outro

Advogados: Drs. Max D’Oliveira e
Américo Bedè Freire

Processão n° AI — 3.068-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie; Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Editora e Impressora de
Jornais e Revistas S.A. — João da Sil
veira Arjona

Advogados: Drs. Francisco Domingues
Lopes e Elton da Silva Carvalho Leme

Processo na AI — 3.079-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Waldemir Severino —
Compnhia Municipal de Transportes Co
letivos

Advogados: Drs. Rubens de Mendonça 
e João Evangelista Ferraz

Processo n° AI — 3.125-76
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Banco Noroeste do Es
tado de São Paulo S. A. — Waldemar 
Pesenti

Advogados: Drs. Sérgio Campos Ca- 
vezzale e Pedro Dada

Processo n° AI — 3.150-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Banco Ipiranga de In
vestimentos S. A. — Wilson Machado 
Bascellos

Advogados: Drs. Afonso César Burla- 
maqui e Carlos Roberto F. de Andrade

Processo n° AI — 3.200-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Walter Ro
drigues David e outros

Advogados: Drs. Francisco Durval 
Cordeiro Pimpão e Jorge Couto de Car
valho

Processo tf AI — 3.201-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1‘ Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — Cerniria Soares Di- 
niz

Advogados: Drs. Buy Jorge Câldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez e João Batista dos Santos

Processo n° AI — 3.202-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Barato Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Viaçção Aérea São Pau
lo S. A. — VASP

Advogados: Drs. Diams da Cunha Li
ma e outros — Ildélio Martins — Ulis
ses Riedel de Resende

Processo tf AI — 3.207-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Banco Boavista S. A.—
Wilton Pontes Eloy

Advogados: Drs. Eduardo Cossermelli 
e Luiz Otávio Medina Maia

Processo n° AI —x3.229-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal JJégional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Light — Serviços de 
Eletricidade S. À. — José Antonio Mi- 
lani

Advogado; Dr.. Célio Silva
Processo n° AI — 3.246-76

Relator: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello

Espécie. Agravo de Instrumento de 
d<>spacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região

Interessados: Amadeu Farias Lopes —
Hospital Nossa Senhora da Conceição

Advogado: Dr. Lady da Silva Calvete
Processo tf AI — 3.528-76

Relator: Excelentissimo Senhor Mi
nistro Barata Silva

Espécie: Agravo de Instrumento ae 
despacho do juiz presidente do Tri
bunal R&írional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Geraldo Alves de Assis 
— Companhia Goodyear do Brasil — 
Produtos de Borracha

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Mário Guimarães Ferreira

Processo n° AI — 3.280-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
4a Região

interessados: Maisonave S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimentos 
— Luiz Carlos Monteiro

Advogados: Drs. Paulo José da Rocha 
e Renato Oliveira Gonçalves

Processo tf AI — 3.284-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Agiavo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Fábrica de Tecidos San
to Antônio S.A. — Leonldia Alves

Advogado: Dr. Arthur Baptlsta Xa
vier

Processo n° AI — 3.392-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie. Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — Paulino Agostini

Advogado: Dr. Rubem Romeiro Péret
Processo n° AI — 3.315-76

Relator. Excelentissimo Sennor Mi
nistro Vieira de Mello

Espécie: Agravo de Instrumento de
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região

Interessados: Maria ae Jesus Salda
nha Pinheiro e Nppak Fertilizantes Li
mitada

Advogados: Drs. Moacyr Gonçaçlves
Pamplona e José de Ribamar A. Soares

Processo tf AI — 3.316-76
Relato.-: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região

Interessados: Santa Casa de Miseri
córdia do Pará — Antônio Dantas Fil- 
gueiras

Advogados: Drs. Ronaldo Barata —
Paul© César de Oliveira

Processo n» AI — 3.318-76
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região

Interessados: Cleantec — Comércio e
Indústria Ltda. — Cosme Crescêncio
Figueiredo e outros

Advogados: Drs. limar Silva Cham
pion e Izarlete Menezes Santos

Processo tf AI — 3.333-76
Relato:: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Centrais Elétricas de
São Paulo S. A. — CESP — Sérgio Ro
drigues Rio

Advogados: Drs. Joaquim da Silva
Mendes e Marly A. Cardone

Processo tf AI - 3.376-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Eroni Martins de Mou
ra e outros — Hércules S. A. — Fábri
ca de Talheres

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo tf AI — 3.408-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
8a Região

Interessados: Telecomunicações do ...
Pará S. A. — ÍBLEPARA — José Mon
teiro de Pina

Advogados: Drs. Ademar Kato e Itair
Silva

Processo tf AI — 3.409-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho 41o juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
Ia Região

Interessados: Banco Itaú S. A. —
Francisco Alves Feitosa

Advogados: Drs. Clemente Silveira de
Paiva e Aldo Luz Pereira

Processo n" AI — 3.439-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Filipo lu- 
liano

Advogados: Drs. Américo de Jesus 
Rodrigues e Ulisses Riedel de Resende

Processo tf Al — 3.473-76
Relator. Excelentissimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
5a Região

Interessados: D. C. Vianna (Legisla- 
çção e Jurisprudência Fiscal) — Augus
to de Souza e Silva

Advogados: Drs. José de' Souza Netto 
e Aldo de Almeida Lyra

Processo tf AI — 3.500-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: Miguel Arcanjo da Cos
ta Barbosa — Ivo Mart.ns Barbosa

Advogado: Dr. Célio Goyatá
Processo tf AI — 3.508-76

Relator. Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacno do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
6a Região

Interessados: Companhia Usina Tiu- 
ma — Manoel Alves da Silva e outros

Advogados: Drs'. José Otávio P. de
Carvalho e Irapoan José Soares

Processo n° AI — 3.515-76
Relator; Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região

Interessados: Miguel Paiva Lage —
Maria Dulce Pina de Carvalho

Advogado: Dr. Jorge de Nazaré Afon
so

Processo tf Al - 3.520-76
Relator; Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra- 
balhod a Ia Região

Interessados: Indústria de Bebidas
Cinzano S. A. — Antonio Sérgio dos
Santos Reis

Advogados: Drs. Steiner do Couto e
Hugo Mósca Filho

Processo n° AI — 3.528-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra- 
balhod a Ia Região

Interessados: P. M. D. Promoções
Mala Direta Ltda. — Jardena Casz

Advogados: Drs. Nader Couri Raad e
Carlos Edgar Moritz

Processo na AI — 3.b57-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Agravo de instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Confecções Jack S. A.
— Cleonl da Rocha Luz

Advogados: Drs. Paulo Serra e Alino 
da Costa Monteiro

Processo n* AI — .3.578-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Drs. Scholl S. A. Co
mércio e Indústria — Norberto Pusch

Advogados: Drs. Carlos Eduardo C. 
de Britto e Ney Silveira da Rosa

Processo n° AI — 3.578-76
Relator- Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumfento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Mário Sudbrach Rodri
gues e outros -- Forjas Taurus S. A.

Advogados: Drs. Beatris Flores dos 
Santos e Breno Sanvlcente

Processo tf AI — 3.634-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Credial — Promotora de
Vendas Ltda. — Aracy Gomes
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Advogado: Dr. J. Granadeiro Guima- 
res

Processo n° AI - - 3.641-76
Relato.-’ Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Rosemar Gavazzi de Car
valho — Banco União Comerciai S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Wally Mirabelli

Processo n’ AI — 3.643-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Nancy Flora Kronka da 
Silva e outras — Industrial de Roupas 
Três Caravelas'

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Fernando Plastino Neto

Processo n’ Al — 3.647-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Mário Francisco dos 
Santos — Probel S. A. — Indústria e 
Comércio

Advogado: Dr. Tsuyoki Mori
Processo n° AI - 3.676-76

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Vieira de Mello

Espécie. Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2* Região

Interessados: Grandi & Grandi Ltda. 
— João Thomé

Advogados: Drs. Alberto Luiz Braga 
Mello e Antonio Fluminhan

Processo n° AI — 3 708-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Especie: Agravo de Instruments de 

Despache do Tribunal Regional do Tra
balho da 6-* Região

Interessados: Banco de Crédito Nacio
nal S.A. — José Dionízio do Egito

Advogados: Drs. Milton Tavares de 
Melo — Duval Rodrigues da Silva e José 
Torres das Neves

Processo n° AI — 3.733-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2a Região

Interessados: Ednaldo Ramos da Silva 
— SKF — Rolament S. A.

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo n° AI — 3.742-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
2’ Região

Interessados: Emissor — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Limita
da — Lauro Xavier Rabello

Advogados: Drs. Francarlos de Castro 
Neves e José de Anchieta Nogueira Jú
nior

Processo n° AI — .1.768-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da 
3a Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Josino Guilherme de Matos e 
outros

Advogados: Drs. Mauro Quintino dos 
Santos e Pedro Augusto Musa Julião

Processo n° RR — 4.990-74
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie:. Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Ivone Celestino de Al
meida — União Mechànica Ltda.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Ivan Fernando Gentile

Processo n° RR — 46-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nisfo Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6a Região

Interessados: Casa Lotérlca Federal — 
Antonio Ribeiro da Silva

Advogados: Drs. Henry Geraldo Mal- 
zac e José Gomes da Silva

Processo n° RR — 218-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nis^o Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Cia. Cervejaria Brahma 
— lon Darabauschi

Advogados: Drs. Demão de Moraes 
Salles e Agenor Barreto Parente

Processo n° RR — 260-75
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistre Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Cine Teatro Rex S. A. 
— Carmen Maria de Gasparin

Advogados: Drs. Délcio Stifelman e 
Odilon Rebés Abreu

Processo n° RR — 286-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — José Francisco Lima

Advogados: Drs. Pedro Augusto Frei
tas Gordilho e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n° RR — 340-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Francisco Alexandre 
Pontes — Gualter Loiola Alencar

Advogados: Drs. Héleio Heitor Fontes 
e Dagmar Maria de SanfAnna

Processo n° RR — 417-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: José Franco de Moraes 
Júnior e outros e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — Os mesmos

Advogadosr Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Mário Bastos C. T. Nogueira

Processo n° RR — 424-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Interessados: Movimento Brasileiro de 

Alfabetização — MOBRAL — Maria do 
Socorro de Abreu Lima

Advogados: Drs. Aristides Costa e 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR — 528-75
Relator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Comercial e Industrial 
Portalegrense S.A. “CITAL” — Getúlio 
da Silva

Advogados: Drs. Rômulo Marinho — 
Carlos Arnaldo Selva

Processo n° RR — 601-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Pedro da Silva Paim — 
Ribeiro Franco S. A. — Engenharia e 
Construções

Advogadas: Drs. Carlos Arnaldo Selva 
e Luiz Gonzaga da Silva

Processo n’ RR — 721-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados! Francesco Picciolo — 
Margotti S. A. — Engenharia, Indús
tria e Comércio

Advogados: Drs. Nivaldo Pessini — 
Henrique Pereira Carneiro Júnior

Processo n° RR — 754-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferny,
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Fazenda Santa Maria 
(Rogério Giorgi e outros > — Antonio 
Placimo da Silva

Advogados: Drs. Udéiio Martins e 
Báulio Costa

Processo n° RR — 760-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Invista de de- 

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Joaquim Francisco Car
doso — Levy — Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Luiz Boulitreau Felix Pereira

Processo n° RR — 762-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Maria Edelzimar Pinhei
ro — GB — Sebastião The odoro de Oli
veira Júnior

Advogado: Dr. Ely Duarte Magalhães
Processo n° RR — 1.176-75

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie:, Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Papeis Gomados Líder e
Conexos S.A. — Sérgio de Oliveira

Advogados: Drs. Vasco Vivarelli e 
Ulisses RIedeJ de Resende

Processo n° RR — 1.325-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Rçcurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região
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Interessados: Sadia Comercial e Agrí

cola Ltda. — Hugo Pinto Ferreira
Advogados: Drs. Manoel Franco e Ga- 

bino Brelaz Filho
Processo n° RR — 1.327-75

Relato ■: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1’ Região

Interessados: Companhia de Trans- 
Transportes Coletivos do Estado da Gua
nabara — CTC — Waldir Moreira Po
lônia e outro

Advogados: Drs. Clemente Slveira de 
Paiva e José da Fonseca Martins 
— Ronald Bretãs Rebello

Processo n’ RR — 1.335-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recujso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Traba’ho 
da Ia Região

Interessados: Cia. de Transportes Co
letivos do Estado da Guanabara — CTC 
- Manoel Palma Ramos

Advogados: Drs. Armando Pereira de 
Miranda e Wilmar Saldanha da Gama 
Pádua

Processo n° RR — 1.408-75
Rela cor' Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Banco União de Investi
mentos S. A. — Invescibanco — Joa
quim Osório Martins Ferreira

Advogados: Drs. Paulo Renato Vilhe- 
na Pereira e José Murilo Fontes de San
tana

Processo n“ RR — 1.422-75
Relator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Urbano Souza Rodrigues 
— Squibb — Indústria Química S. A.

Advogados: Drs. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e José Vicente Machado

Processo n” RR — 1.423-75
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho
2a Região

Interessados: Orlando da Silva Aze
vedo — Empresa Gráfica Revista dos 
Tribunais S. A. .

Advogados: Drs. Ibiapaba de Oliveira
Martns e Paulo Jorge de Lima

Processo n° RR — 1 ■ 457-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba/Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mir 

nistro Coqueijo Costa
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

interessados: Opus Publicidade Ltda.
Advogados: Drs. Nelson Prado Filho 

e José Moura Rocha
Processo n° RR — 1.470-75

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
ca 1* Região

Interessados: Manoel Alves da Silva 
— Usina Paranaguá S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Joseph Rapold Filho

Processo 6° RR — S. 425-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Companma Municipal de 
Transportes Coletivos e Claro Vieira 
Rego — Os mesmos

Advogados: Drs. Adilson Antonio da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende

Processo na RR — 2.871-75
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Zeno Canicius Muller e 
Universidade do Estado da Guanabara 
— Os mesmo»

Advogados: Drs. Carlos MonfAlvão e 
Sérvulo J. D. Francklin

Processo n” RR — 3.009-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recursb de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Hagen & Busato Ltda.
— Maria Josina Duarte de Oliveira

Advogados: Drs. Antônio Carlos S. 
Maineri e lida Amaral de Oliveira

Processo n" RR — 3.029-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários do 
Estado do Espírito Santo — Banco do 
Estado do Espírito Santo

Advogados: Drs. Acrís-o de Moraes 
Rego Bastos e Ivo Braune

Processo n° RR — 3.179-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

interessados: José Castilho e outros e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
Os mesmos

Advogados: Drs. Luiz C Delia Col- 
leta e José Célio de Andrade

Processo n° RR — 3.345-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Indústria Semeraro S.A. 
— Francisco Benedito de Carvalho

Advogados: Drs. Agostinho M. Mar
ques de Almeida e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n° RR — 3.501-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de dê5- 

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Nelza Lopess Sobral e 
outros e Estado do Rio de Janeiro— os 
mesmas

Interessados: Drs. UHsses Riedel de 
Resende e Warríson da Silva Pereira

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Warríson da Silva Pereira

Processo n° RR — 3.555-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Sebastião Porto — Pio- 
motor Público da Comarca de Jau

Advogado: Dr. José Salem Neto
Processo n° RR — 3.563-75

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie. Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Aristeu Marques de Re
zende — S. A. Estado de São Paulo

Advogados: Drs. Ibiapaba de Oliveira 
Martins e Regina Célia Carneiro Car
doso

Processo n° RR — 3.577-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional dó Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Omiex S. A — Orga
nização Nacional de Importação e Ex- 
portaçção — Onir Santana de Azevedo

Advogados: Drs. Paulo José da Rocha 
e Mozart Pereira da Cunha

Processo n’ RR — 3.605-75
Relator Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regionsj! do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Adão Bernardo — Com
panhia Nitro Química Brasileira — Ad
vogados: Drs. Arlindo Tufy Maluli e 
Hernani Pinto Rodrigues

Processo n° RR — 3.706-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. — Nílton Nicanor Chel- 
les

Advogados: Drs. Antonio Miguel Pe
reira e José Theodoro Mendes

Processo n° RR — 3.908-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Angelina Almeida Car
reiro e outras e os mesincs

Advogados: Drs. Ulisses Riedel do 
Resende e Silvio Pereira

Processo n° RR — 3.921-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Exped — Expansão Ter
ritorial S. A. — Marly de Sá Rosa

Advogados: Drs. Ne.f Antonio Aelm 
Filho e Eugênio Libonatl

Processo n° RR — 3.963-75
Relator,- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Aquiles Alberto Corrêa 
de Sá e Benevides — Texaco Brasil S. 
A. — Produtos de Petróleo

Advogados: Drs. J. Paulo Bittencourt 
e Nilo Alves de Moraes

Processo n° RR — 4.036-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Hermínio Luiz Verardo 
— Seg — Serviços Especiais de Guarda 
S. A.

Advogado: ilida R. Costa
Processo n° RR — 4.084-75

Relator Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Companhia Brasileira
Givaudan — Wilson Pagnuso

Advogados: Drs. Ari Possidonio Bel- 
tran e Granadeiro Guimar Guimarães

Processo n° RR — 4.091-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Padaria Superpão e João 
Batista Borges

Advogados: Drs. Eason Flauslno da 
Silva e Almir Pazzianoto Pinto

Processo n° RR — 4.096-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho
da 2a Região —

Interessadas: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMPSE e Maria José de Almeida

Advogados: Drs. Ailton Trecco Cás- 
sioraposo Novo

Processo n" RR — 4.111-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S. A. — Elsior Pedreira de Oli- 
ve ra

Advogados: Drs. Lella Cita e Samuel 
Antonio Oliveira

Processo n° RR — 4.191-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nisfro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados- José Antonio Afonseca 
e Silva — Banco Mineiro do Oeste S.A.

Advogados: Drs. Geraldo Cezar Fran
co e José Milton Soares Bittencourt

Processo n’ RR — 4.210-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Círculo Social do Ipi
ranga — Augusto Amélio da Mota Pa
checo

Advogados: Drs. Johannes Dietrich 
Hecht e Antonio Carlos Vianna de 
Barros

Processo n° RR — 4 260-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Cia. Leco de Prcdutos 
Alimentícios — Maria Pereira Garbim

Advogadas: Drs. Cândido Francisco 
Pontes e Carlos Moreira de Luca

Processo n° RR — 4.275-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nist 'o Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessadas: Antonio Paulo Além — 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A.

Advogados: Drs x José Torres das Ne
ves e Luiz Carlos Bettiol

Processo n° RR — 4.289-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Laboratórios Silva Araú
jo — Roussel S.A. — Roasevelt Araújo 
Vasconcelos

Advogados: Drs. Eduardo Dias Ma- 
nhães e Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua

Processo n° RR — 4.329-75
Relator: Excelentíssimo Senhor- Mi

nistro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Homero Serpa Maciel — 
Empresa Brasileira de Fundações S. A.

Advogados: Drs. Beatriz Flores dos 
Santos e Décio Fernandes Guimarães 
Neto

Processo n“ RR — 4.597-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
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Be visor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
ca 2a Região

Interessados: Antonio Fonseca e ou
tra — Fazenda São João do Cintra

Advogados: Drs. Nelson Lhmas Fran
co e Maria José de O. Breithaupt

Processo n° RR — 4.602-75
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região

Interessados: Petroquímica União S. 
A. — José Carlos Domingues de Oli
veira

Advogados: Dre. Maree lio Paes» Bar- 
retto e Ulisses Riedel deRseende

Processo n° RR — 4.627-75
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Traba’ho 
da 1* Região

Interessados: Josephina Pedroni de 
Almeida e Homero de Lacerda Coutinho 
— Os mesmos

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Júlio Goulart Tibau

Processo n° RR — 4.644-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4* Região

Interessados: lodete Matias dos San
tos e outra — Icotron S. A. — Indús
tria de Componentes Eletrônicos

Advogado: Dr. Darcy Von Hoonholtz 
e Jorge Alberto Diehl Pires

Processo n° RR — 4.759-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lom’/. Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie- Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

interessados: Jorge Gomes Marques
—- Associação Espírita Obreiros do Bem

Advogados: Drs. Ivete Mc Clcghrie e 
José Correia Cordeiro

Processo n° RR — 4.851-75
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Getúllo Gonçalves da 
Silva — Laboratório Brasileiro de Me
dicamentos Ltda.

Advogadas: Drs. Vicente de Paulo C. 
Maranhão e Mário Cálcio

Processo n° RR — 5-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Angelo Muzilli e outros 
— FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.

Advogados: Drs. Ulisses R.edel de 
Resende e José Célio de Andrade

Processo n° RR — 171-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Luiz Latuf — Indústrias 
Texteis Barbero S. A.

Advogados: Drs. João Lyra Netto e 
Helio Rosa Baldy

Processo n’ RR — 1.501-76
Relator: Excelentissimo Senhor» Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: 'Estado do Rio de Ja
neiro — Silvio Felix e outros

Advogados: Drs. Domício Neves de 
Barros e Jefferson Hilário Ferreira

Processo n° RR — 2.467-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisoí. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Banco Mercantil de São
Paulo S.A.—- Renato Yoshiani Bato

Advogados: Drs. Emmanuel Carlos e 
Carlos Moreira de Luca

Processo n° RR — 2.689-7G
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor; Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Nereu Barbosa — 3anct 
Sul Brasileiro S. A.

Advogados: Drs. José Torres da"s Ne
ves e José Alberto Couto Maciel

Processo n* RR — 3.691-71
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Regi>j

Interessados: José Otacílio Harth — 
Companhia Riograndense de Sanea
mento — CORSAN

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Renato J. da A. Silveira

Processo n° RR — 2.928-76
Relator- Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Heráclito Gonçalves 
Godinho e outros — Rede Ferroviária 
Federal S. A. — 7a D visão Leopoldina

Advogados: Drs» Lourençço Benedicto 
e Paulo Maciel do Valia

Processo n° RR — 2.974-76
Relator: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: Telecomunicações de Mi
nas Gerais S. A. — TELEMIG — Maria 
Balbina Bertges

Advogados: Drs. Júlio Consuelo Marra 
e Murilo Conceiçção B. da Silva

Processo n° RR — 3.082-76
Relator. Excelentissimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Starling Soeres
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Renato Maria Deolindo 
Fróes — Baneo Brasileiro de Descontos 
S. A.

Advogados: Drs. Luiz Carlos Caymmi 
e Leila Vita

Processo n° RR-3133-76
Relator; Excelentissimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Jorge de Souza Muniz — 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE

Advogados: Drs. Celestino da Silva 
Júnior e Geraldo dos Reis

Processo n° RR — 8.209-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentissimo Senhor Mi

nistro Starling Soares
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Loideval dos Reis Silva 
— Confecçções Wolens S. A.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Eduardo Gomes Gil

Processo n° RR — 3.319-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Starling Soares

Espécie: Recurso de Revista Ue de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Predial e Administrado
ra Itaóca S. A. e Osmar Carvalho da 
Silva — Os mesmos

Advogados: Drs. Hugolino de A. Ufla- 
crer e Hugo Klafke

Processo n° RR — 3.332-76
Relator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Recurso de Revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Benedito Jorge de Mo
rais — Tecelagem Parahyba 8. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Maria Angela O. Ç. Martins

Processo n° RR — 3.334-76
Relator- Excelentissimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de -de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Euclides Ribeiro de Sou
za — Light — Serviços de Eletricidade 
S. A.

Advogados: Drs. Jossé Henrique Ro
drigues Torres e Célio Silva

Espécie: Recurso de Revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Processo a° RR 3372-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT 2a Região.
Interesados: Pedro Vicente de Souza e 

outros e Gracindo Fiorini Beraldi.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Antonio Carlos Pesce.
Processo n.° RR 3437-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci- 
cisão do TRT 4.a Região.

Interessados: Pedro Argedy Padilha e 
outros e Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. João Carlos Melchiors.

Processo n.° RR 3446-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci- 

cisão do TRT 4.a Região.
Interessados: Max Luiz Zimmermann e 

cutros e Massa Falida de Chocolates San 
der S. A.

Advogados: Dr. Nardim Darcy Lenke e 
Dr. Hermes Rosa.

Processo n.° RR 3451-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Dec.t- 

cisão do TRT 4.a Região.
Interessados0 Terezila Ferreira de Fer

reira e Indústrias de Roupas Renner 
S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Dankwart Knapper.

Processo n,° RR 3460-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT 1.» Região.
Interessados: Nilson Bastos Monteiro c 

Abril S. A. — Cultural e Industrial-
Advogados: Dr. Hugo Mosca Filho e 

Dr. José Garduzi Tavares.
Processo n.° RR 3543-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT 1.» Região.

Interessados? Distribuidora Guaira de 
Produtos Alimentícios Ltda. e Kibon 
S. A. — Indústrias Alimentícias e Luiz 
Antonio José dos Santos e outros.

Advogados: Dr. Carlos E. Moritz e 
Moadely A. S. Moreira e Dr. Joaquim 
da Silva Laranja -

Processo n.° RR 3597-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Coper — Indústria e Co

mércio de Plásticos e Espumas Ltda. e 
Antonio Martins Fernandes.

Advogados: Dr. João Evangelista Fer
raz e Dr. Almir Pazzianotto Pinto.

Processo n.° RR 3669-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da l.° Região.
Interessados: Adalberto Garcia e Ban

co Econômico S. A.
Advogados: Dr. Raymundo Soares de 

Matos e Dr. José Gilberto Agra.
Process oa° RR 3670-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da l.a Região.

Interessados: Antonio de Souza Figuei
redo e outro e Banco do Estado da Gua
nabara S. A. e Banco Halles S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Waldyr Niemeyer Filho e 
Hugo Mósca.

Processo n.° RR 3675-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.» Região.
Interessados: Laert Aparecido Rigoleto 

e FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. José Inácio Toledo.
Processo n.° RR 3691-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2a Região.

Interessados: Berenice Bastida Heredia 
e Fairchild Eletrônica Ltda.

Advogados: Dr. Cláudio Carvalho e 
Dr. Bemvindo Costa Oliveira.

Processo n.° RR 3733-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 3a Região.
Interessados: Espólio de Eprhem Mace

do e Antonio Luiz da Silva e outros e Os 
mesmos.

Advogados. Dr. Ordélio Azevedo e 
Luiz Carlos Fontenesse.

Processo n.° RR 3740-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Laminação de Ferro São 

Vito Leda, e Sebastião Caetano Gosi.
Advogados: Dr. Bension Coslowsky e 

Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° 3769-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2.® Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Antonio Franchini e ou
tros.

Advogados: Dr. José Celio de Andra
de Dr. Ruberlei Beluci Bonato.

Processo n.° RR 3780-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.a Região.
Interessados: Arthur Lundgren Tecidos 

S. A. — Casas Pernambucanas e Anto
nio Roberto Castro Brutomesso.

Advogado: Dr. Nestor Balbino e Dr. 
Wilson Sokolowskl.
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Processo n.° RR 3801-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: Estado do Rio de Janei

ro e Diná Emiliano dos Santos.
Advogados: Dr. Wilson Jorge Diab e 

Dr. J. Aleudo de Oliveira.
Processo n.° RR 3830-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 1.4 Região.

Interessados: Distribuidora de Valores 
e Titulos Mobiliários Uni vai S. A. e Ne- 
lice Duarte Bezerra.

Advogados: Dr. Paulo Renato Vilhena 
Pereira e Dr. Luiz Antonio Barreto Lo- 
lenzoni.

Processo n.° RR 3831-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1? Região.
Interessados: Viação Aérea São Paulo 

S. A. — VASP e Mary Hynella Neves 
Brito.

Advogados: Dr. Hdélio Martins e Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3832-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são da l.a Região.
Interessados: Papelaria Record S.A. 

— Comércio e Indústria e Geraldo Evan
gelista Caetano.

Advogados: Dr. Roberto Bastos Gon
çalves e Dr. Olir Dantas Cunha.

Processo n.° RR .3846-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Lomba Ferraz. ... . .
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4a Região.
Interessados: Marcos Rogério Martins 

e Província — Crédito Imobiliário S. A. 
e Os mesmos.

Advogados: Dr. José Torres das Neves 
o Fernando Antonio Sá Azambuja.

Processo n.° RR 3849-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4? Região.
Interessados: Edelgildo José de Olivei

ra e Outros e Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Ivan Carlos Luzzatto.

Processo n.° RR 3871-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.a Região.
Interessados: Eritec — Engenharia e 

Representações Técnicas Industriais Li
mitada e Antonio Carlos Miranda Porte
la.

Advogados: Dr. Carlos Antonio F. 
Oliveira e Dr. Jefferson de Sena Morei
ra.

Processo n.° RR 3912-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Banco Brasileiro de Des

contos S. A. e Antonio Romão de Oli
veira.

Advogados: Dr. Lurimar Simonini e 
Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

Processo n.° RR 3961-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Indústrias de Papel Si

mão S. A. e Moisés Peieira de Lima.
Advogados: Dr. Roberto dos Santos 

Costa e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 3983-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.a Região.
Interessados; Antonio Carlos M. Ga- 

lotti e .Nelson Manoel de Arruda.
Advogados: Dr. Antonio Alexandre 

Rueff e Dr. Renato Rodrigues Ferreira.
Processo n.° RR 4060-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2.» Região.

Interessados: Rubens José Wilmers e 
Serrano — Indústria Brasileira de Ali
mentação S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Gunter W. Gottschalk.

Processo n.° RR 4065-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.? Região.
Interessados: Coope.ativa Agrícola de 

Cotia — Cooperativa Central Jorge Ju- 
dar.

Advogados: Dr. Joaquim Caiuby Aki- 
naga e Dr. Nivaldo Péssinl.

Processo n.° RR 4073-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.4 Região.
Interessados: Victoriano José Maciel 

Xerez e Banco Nacional S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon- 

teiro e Dr. Mário Calcia.
Processo n.° RR 4107-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 4a Região.

Interessados: João Machado de Souza 
e Formei — Fornecimento de Mão de 
Obra Especializada Ltda.

Advogados: Dr. Laci Ughini e Dr. José 
Ivo Munhoz.

Processo n.° RR 4233-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5a Região.
Interessados: Antonio Pereira de Car

valho e Outros e Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernandez.

Processo n.” RR 4240-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.» Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A.
Petrobrás — RPBa. e José Carlos da 

Cruz.
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez 
e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 4241-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5a Região.
Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 

— Petrobrás — RPBa. e Samuel Batista 
e Silva e Os mesmos.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandes.

Processo n? RR 4289-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Instituto de Energia Ato- 

mica e Ivani Eugênio Ribeiro.
Advogados: Dr. Márnio Fortes de Bar

ros e Dr. José Adão Pereira.

Processo n.° RR 4302-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Albertino Marques Fran

cisco e Companhia Nitro Química Brasi
leira.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Pedro Gordilho.

Processo n.0 RR 4400-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4a Região.
Interessados: Madalena Almeida e Con 

fecções Wolens S. A.
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Eduardo Gomes Gil.
Processo n.° RR 4418-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2.4 Região.

Interessados: Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMSPE.

Advogados: Dr. Isabel Glória Speran- 
deo. Dr. Ailton Trecco e Dr. Wlademir 
São Peudro.

Processo n.° RR 4423-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.4 Região.
Interessados: Banco do Brasil S. A. e 

João Batista Antunes Pinto.
Advogados: Dr. Walter Vettore e Dr.

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 4452-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 1.4 Região.

Interessados: João Simões e outros e 
Espírito Santo Centrais Elétricas S. A.

Advogados: Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua e Dr. Nicanor da Motta 
Rodrigues. _

Processo n.° RR 4453-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro
Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.a Região.
Interessados: Companhia Telefônica da 

Borda do Campo e Jacira Pontes dos 
Santos.

Advogados: Dr. Ademir Spadafora e 
Dr. Fayes Rizek Abud.

Processo n.° RR 4478-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4a Região.
Interessados: Hermes Francisco dos 

Santos e José Corrêa Hulse.
Advogados: Dr. Hugo Aurélio Klafke e 

Dr. Mário Seixas Aurvalle.
Processo n.° RR 4499-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 1.4 Região.

Interessados: Miguel Milerio Lira e 
Empresas Reunidas Óticas Brasil S. A.

Advogados: Dr. Eugênio José dos San
tos e Dr. Roberto Bastos Gonçalves.

Processo n.° RR 4501-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.a Região.
Interessados" Petróleo Brasileiro S.A. 

—Petrobrás — RPBa. e Veneraldo Ba
tista Pinto.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 4505-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 5.a Região.

Interessados: Carlito Pimentel Ramos 
e Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
— RPBa.

Advogados: Dr. Kleber Oliveira Mene
zes e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° AI 3195-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.

Interessados: Waldete Mendonça da 
Silva e Rede Ferroviária Federal S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Eduardo Costa.

Processo n.° RR 4552-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 5.a Região.
Interessados: Rede Ferroviária Federal

S. A. e Waldete Mendonça da Silva.
Advogados: Dr. Eduardo Costa e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 4574-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2.4 Região.

Interessados: Vicente Lucindo de 
Abreu e Reisky Máquinas — Jenbach Mo 
tores S. A.

Advogados: Dr. Gregório Rodrigues 
Dias e Dr. Fernão de Moraes Salles.

Processo n.° RR 4580-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Especie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.4 Região.
Interessados: Sandra Beatriz Maria 

Flores e outras e Indústrias de Roupas 
Renner S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Dankwart Knaepper.

Processo n.° RR 4603-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.4 Região.
Interessados: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica e Severino Juliano Bran 
dalise.

Advogados: Dr. Gildo Antonio Nozari 
e Dr. Enio Romano Moré.

Processo n.° RR 4623-76
Relator — Exmo. Senhor 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista 

Ministro

Ministro 

de Deci
são do TRT da 6.a Região.

Interessados: Empresa Agrícola Piran- 
gt S. A. e Antonio Pereira da Silva.

Advogados: Dr. Helio Luiz F. Galvão 
e Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos.

Processo n.° RR 4640-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Fábrica Fiel Ltda. e 

Eduardo Batista Ferreira e Outros.
Advogados: Dr. Ti to Roberto Liberato 

e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Processo n.° RR 4647-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 8.* Região.

Interessados: Fundação Serviços de 
Saúde Pública e Everaldo Sampaio d* 
Almeida.

Advogados: Dr. Antonio Cavalcante e 
Dr. Atair Silva.

Processo n.° RR 4652-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Vieira de Mello.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
são do TRT da 1.» Região.
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Espécie: Recurso de Revista de Deci- 
Interessados: Mareio Augusto Vianna 

Marques e leda Helena Xavier de Sá.
Advogados: Dr. Mareio Augusto Vian

na Marques e Dr. Almir Marques Vian
na.

Processo n.° RR 4688-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 8.a Região.
Interessados: Aerotáxis Transamazô- 

nica S. A. e Ademar Calumby Filho.
Advogados: Dr. Enivaldo da Gama 

Ferreira e Dr. Leonardo Lobato.
Processo n.° RR 4800-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT dã 4a Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e Lucidio Silveira Pedroso e Ou
tros e Os mesmos.

Advogados: Roberto Engel de Calasans 
e Antonio Carlos Martins.

Processo n.° RR 4820-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.a Região.
Interessados: Gilberto Francisco do 

Nascimento e Perfuradora de Metais SA.
Advogados: Dr. úlisses Riedel de Re

sende e Dr. Luiz Giosa.
Processo n.° RR 5017-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2.a Região.

Interessados: General Motors do Brasil
S. A. e Hélio Martins.

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
e Dr. Francisco Moieno Ariza.

Processo n.° RR 5025-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Especie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2.» Região.
Interessados: Antonio Roda Júnior e 

FEPASA — Ferrovia Paulista S. A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Mario Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira.

Processo n.° RR 5077-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: Telecomunicações do Rio 

de Janeiro S. A. e Silvio Azevedo Ferrei 
ra.

Advogados: Dr. Maria de Lourdes 
D’Arrochella L. Sallaberry e Dr. Orlan- 
ao Barbosa.

Processo n.° RR 507S-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Barata Silva.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: Banco do Brasil S. A. e 

Oswaldo Pagliaci.
Advogados: Dr. Maurício Azevedo Pen- 

na Chaves e Dr. Rubens de Mendonça.
Processo n.“ RR 5082-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Ary Campista.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da Ia Região.

Interessados Rede Ferroviária Federal
S. A. <7.» Divisão — Leopoldina) e Ar
mando Lopes de Souza e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Guaraci Francisco Gonçal
ves.

Processo n.° RR 5111-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4a Região.
Interessados: Lúcia de Oliveira e L. C. 

Gil & Cia. Ltda.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Wilson Antonio Schumacher.

Processo n.° RR 5118-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 4.a Região.
Interessados: Confecções Jack S. A. e 

Lo rena de Freitas Gomes e Os mesmos.
Advogados: Dr. Paulo Serra e Alino da 

Costa Monteiro.
Processo n.° RR 5190-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lomba Ferraz.

Revisor — Exmo. Senhor Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do TRT da 2a Região.

Interessados: Cládio Boturão Guerra e 
outro e Prefeitura Municiai de Praia 
Grande.

Advogados: Dr. José Raimundo de Fa
ro Mello e Dr. José Campadelli.

Processo n.° RR 5195-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 2a Região.
Interessados: FEPASA — Ferrovia
Paulista S. A. e Benedito Viadana.

Advogados: Dr. Antonio Miguel Perei
ra e Dr. Vai ter Uzzo.

Processo n° RR 5229-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da 1.» Região.
Interessados: Rede Ferroviária Federal

S. A. (7.a Divisão — Leopoldina) — Ar
mando Carvalho da Silva.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Moema Baptista.

Processo n.° RR 5230-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Ary Campista.
. Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da l.a Região.
Interessados: Osires Silveira e outro e 

Rede Ferroviária Federal S. A. (7.“ Di- 
vis.o — Leopoldina).

Advogados: Dr. Demisthóclides Baptis
ta e Dr. José Argentino da Silva.

Processo n.° RR 5305-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Vieira de Mello.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do TRT da l.a Região.
Interessados: Júlio Campos e Banco 

Bamerindus do Brasil S. A.
Advogados: Dr. Vera Tylde de Castro 

Pinto e Dr. Mauro Silva Ribeiro.
Os processos constantes da presente 

Pauta, que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação.
RESUMO DA ATA DA QUARTA SES
SÃO ORDINARIA, REALIZADA NO DIA

3 DE MARÇO DE 1977
Presidente — Carlos Alberto Barata 

Silva
Procurador — Eurico Cruz Neto
Secretário — Doutor Mário de A. M. 

Pimentel Jr.
Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, pre

sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Vieira de Mello, Coqueijo Costa, 
Ary Campista e Lomba Ferraz.

Encerrou-se a Sessão às 19,00 horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta.

AI — 2701-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 4a Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Porto Alegre 
(Dr. Roberto Engel de Calasans)

Agravado — Ruy Bandeira Rosa e ou
tros (Dr. Antonio Carlos V. Martins)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 2781-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2a Região
Agravante — Maria Madalena de Je

sus Almeida (Dr. Jair Gay)

Agravados — Pedro Galvão de França 
Rangel e outros

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 2883-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2» Região 
Agravante — companhia Docas de San

tos (Dr. Klaus Menge)
Agraavdo — Cloudesley Lopes Alonso
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
AI — 2922-76

Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2» Região 
Agravante — Meri Taba (Dr. Ulisses 

Riedel de Resende)
Agravado — Probel S.A. — Indústria 

e Comércio
Resolveu-se, unanimemnte, dar provi

mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

AI — 2959-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3a Região 
Agravante — Fundação Hospitalar do 

Distrito Federal (Dr. Ordélio Azevedo 
Sette)

Agravados — Antonio Carlos Costa e 
outros (Dr. Jorge Estefane Baptista de 
Oliveira)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3067-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da Ia Região 
Agravante — Ponto Frio Globex Utili

dades S. A. (Dr. Luiz Otávio Medina 
Maia).

Agravados — Sérgio de Oliveira Rocha 
e outro (Dr. Benedito Calheiros Bom- 
fim)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3128-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3’ Região 
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S.A. (Dr. Mauro Quintino dos Santos)
Agravados — José Cláudio de Carvalho 

Pires e outros (Dr. Etelvino Oswaldo 
Costa)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3235-76
Relator — Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 6a Região 
Agravante — Companhia de Transpor

tes Urbanos — CTU (Dr. Moacir Cesar 
Baracho)

Agraavdo — Osmar Palermo (Dr. Gi- 
braldo de Moura Coelho)

Resolveu-se, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo.

AI — 3527-76
Relator — Barata Silva
AI de Despacho do TRT da Ia Região 
Agravante — Banco Itau S. A. (Dr. 

Paulo Renato Vilhena Pereira)
Agravado — Gustavo Corrêa da Cunha 

(Dr. Francisco Costa Netto)
Resolveu-se, unanimemente, negar pro

vimento ao agravo.
RR — 452-75

Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Banco Comércio e In

dústria de São Paulo S. A. (Dr. Marcos 
Heusi Netto)

Recorrido — Ivo Raphael de Abreu Ga- 
zotti (Dr. José Torres das Neves)

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrente. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente Dr. Hermenito 
Dourado e pelo recorrido a Dra. Maria 
Lúcia Vitorino Borba.

RR — 1.389-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Modas A. Exposição 

Clipper S. A. (Dr. Antonio de Arruda 
Sampaio)

Recorrido — Walter Monteiro Dantas 
(Dr. Aylad Martins Ferras)

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista. A Turma deferiu a lu^" 
tada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrente. A Turma deferiu a 
instrumento procuratório requerida peio 
D. Patrono do recorrido. Falou peio re
corrente Dr. Mácio Gontijo. Falou pelo 
ecrrido Dr. Juracy Galvão Filho.

RR — 1.502-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Companhia Cervejaria 

Brahma (Dr. Fernao de Moraes Salles)
Recorrido — Clesi da Silva Ferreira — 

(Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer 

da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor). A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tório, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pelo recorren
te Dr. Ursulino Santos Filho. Falou pelo 
recorrido Dr. José Francisco Boselli.

RR — 2062-75
Relator — Lombo Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrente — Frigorífico Borella S.A.

(Dr. Hugo Aurélio Klafke)
Recorridos — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias da Alimetnação do 
Estado do Rio Grande do Sul e Angelo 
Benedetti e outros (Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Resolveu-se, unânime e preliminarmen
te, rejeitar a intempestividade arguida e, 
por maioria não conhecer da revista, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz 
(relator-. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor). — 
Falou pelo recorrido o Dr. José Francisco 
Boselli.

RR — 3062-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Siderúrgica Barra Mansa 

S. A. (Dr. Carlos Guima ãr)se 1O:A 
S. A. (Dr. Carlos Guimarães)

Recorridos — José Mizael da Silva e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. José Francisco Boselli. Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos Guimarães.

RR — 3544-75
Relator — Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2’ Região
Recorrentes — Antonio Moura e outros 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Cia. Brasileira de Cimen

to Portland Perus (Dr. José de Sousa e 
Almeida)

Resolveu-se, unanimemente, não conhe
cer da revista.

RR — 4331-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrentes — Manoel Adi Chagas Lo- 

che e outros (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Recorrido — Indústria de Celulose Bor- 
rtgaard S. A. (Dr. Lucio Sérgio Masca- 
renhas)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar- 
lhe provimento, em parte, para incluir na 
condenação o cômputo do tempo de trans 
porte, dado pela Empresa, como de ser
viço, para todos os efeitos legais, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
(relator) e Starling Soares (revisor), in- 
totum e Ary Campista, em parte. A Tur
ma deferiu a Juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo 
D. Patrono do recorrido. Requereu jun
tada do voto vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz. Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo recorrente Dr. José Francisco 
Boselli. Falou pelo recorrido Dra. Maria 
Cristina Paixão Cortes.

RR — 4596-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — João Carlos Zanetti For

tes (Dr. José Salem Neto)
Recorrido — Juiz de Direito da Co

marca de Jaú
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista.
ED-RR-4915.75

Relator — Coqueijo Costa
Embargos Declaratórios Opostos ao V 

Acórdão da Egrégia Terceira Turma
Embargante — João Pedro Huff (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Embargada — Acórdão da Egrégia 

Terceira Turma
Resolveu-es, unanimetnente. acolher 

os embargos declaratórios, para decla
rar que a Turma negou provimento, 
nessa parte do repouso, à revista do 
empregado, ficando, na conclusão, man
tida a decisão da 3* Turma
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RR-695-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3* Região
Recorrentes — Paulo Nascimento Dor- 

nelas e outros (Dr. Luiz Carlos de Oli
veira»

Recorrido — Ginásio Comercial São 
João do Manhuaçu (Dr. José Fernan
des Rodrigues)

Resolveu-se, unanimemente, conhe
cer da revista apenas no que se refere 
às férias e, no mérito, dar-lhe provi
mento para assegurar ao reclamante o 
direito às férias pretendidas. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Vieira 
de Mello.

RR-740-75
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. (Dr. Otávio Bueno Ma
gano'

Recorridos — Antônio Fernandes 4? e 
outros (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Resolveu-se. unanimemente, não co
nhecer da revista. Faiou pelo recorri
do Dr. José Francisco Boselli.

RR-854-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3a Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A. (Dr. José Carlos Ruto- 
witsch Maciel)

Recorrido — Joaquim Luiz da Silva 
(Dr. Ulisses Riede. de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para que o Egrégio Regional 
aprecie e julgue o mérito do Recurso 
Ordinário, como de direito. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Ministro Viera 
de Mello.

RR-1724-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 4a Região 
Recorrente — Estaleiro S. A. (Dr. 

José Alberto Couto Maciel)
Recorrido — Luiz Milton Rodrigues 

(Dra. Olga Cavalheiro Araújo)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da 

revista, na parte relativa ao descanso 
de 36 horas, vencidos os Exmos Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ba
rata Silva, que a conheciam amplamen
te e, no mérito, unanimemente, negar- 
Ihe provimento. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello 
(revisor). Falou pelo recorrente Dr. 
José Carlos Maciel.

RR-2138-76
.Relator — Vieira de Mello 
Revisor — Starling Soares 
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Toledo Arruda — Co

missária e Exportadora S. A. (Dr. Or
lando de Sordi)

Recorrido — Antônio Martinucho (Dr. 
José Salem Neto)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista.

RR-2163-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 5a Região
Recorrentes — Petróleo Brasi eiro S.A. 

— PETROBRÁS — RPBa. e Didier da 
Silva Pereira (Dr. Ruy J. C. Pereira e 
Cláudio A. F. P. Fernandez)

Recorridos — Os mesmos
Reseoiveu-es, unânime e preliminar

mente, acolher a nulidade do acórdão, 
para que novo julgamento seja proferi
do, obedecidas as formalidades legais; 
quanto à revista da Empresa, julgá-la 
urejudicada. Falou pelo 29 recorrente 
Dr. José Torres das Neves.

RR-2147-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3a Região 
R«corrente — Centrais Elétricas de 

Minas Gerais S.A. (Dr. Júlio Borges 
Gomide)

Recorrido — Hélio Souza Lacerda 
(Dr. Eden Japur)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relaar).

Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Vieira de Mello. Redigirá o acór
dão Sr. Ministro Barata Silva irevi- 
sor) 1

RR-2140-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Flávio Garrido (Dr.

Alino da Costa Monteiro)
Recorrido — Companhia Docas de 

Santos (Dr. Klaus Menge)
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lomba Ferraz (relator). Re- 
oigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Vieira de Mello (revisor). Falou pelo 
recorrente Dr. Carlos Arnaldo Se va e 
pelo recorrido Dr. L. C. de Miranda 
Lima.

RR-2309-76
Realtor — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 4a Re

gião
Recorrente — Departamento Estadual 

de Portos Rios e Canais (Dr. Renan 
Valle M. Bandeira)

Recorridos — Moacir Corrêa e outros 
(Dra. Olga C. Araújo)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dra. Olga C. Araújo

RR-2463-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Re’ 

gião
Recorrente — RODUPLO — Indús

tria de Artefatos de Borracha Ltda. 
(Dr. Eduardo G. Saad)

Recorrido — Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Artefatos de 
Borracha de S. Paulo, São Caetano do 
Sul e Santo André. (Dr. Ulisses Rie
del de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2471-76
Relator — Vieira de Mello
Revisor — Starling Soaares
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos (Pr. a^p. 
rico de Jesus Rodrigues)

Recorrido — José Castilhos Cardenas 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. A Turma déferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pe o D. Patrono do recorrente 
Faiou pelo recorrente Dr. Célio Silva. 
Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-2516-76
Realtor — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3a Região
Recorrente — Evaldo Roberto Rodri

gues Viegas (Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua)

Recorrido — Cervejaria Skol — ca- 
racu de Minas Gerais S.A. (Dr. Cássio 
Gonçalves)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
oa revista, apenas quanto à utilização 
do veículo e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para considera* par
te integrante do sa ário a verba rela
tiva ao uso do veículo, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva (revisor). Falou 
pelo recorrente Dr. Ruy Jorge Caldas 
Peerira e pelo recorrido Dr. Moacir Bel
chior) .

RR-2921-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrentes — Dalvo de Almeida e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Rseende)
Recorrido — Fundação Legião Brasi

leira de Assistência (Dr. Oscar Nelson 
Kuntz)

Resolveu-se, por maioria, conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (relatw) e no mérito) 
por voto médio, dar- he provimento, cm 
parte, para determinar que o Regional 
aprecie o restante do mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros. Coqueijo Cos
ta e Ary Campista. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello 
(revisor). Falou pelo recorrente o Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-2955-76
Relator — Starling Soares
Revisor —v Coqueijo Costa - ,i- . .

RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — S. A. Rádio Tupan — 

(Dr. José Alberto Couto Maciel)
Recorrido — Vida Amélia Alves Gas- 

parinetti (Dr. Victor de C. Neves)
Resolveu-se, unânime e preliminar

mente, não conhecer da revista, por ile
gitimidade de representação do advoga
do que a subscreve, conforme dispõe o 
Prejulgado 43. Falou pelo recorrente 
Dr. José Aberto Couto Maciel. Falou 
pelo recorrido Dr. Victor de Castro Ne
ves.

RR-3018-76
Relator — Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da Ia Região 
Recorrente — Editora de Guias LTB 

s-A- (Dr. Neif Antônio Alem Filho)
Recorrido — Paulo Sérgio Moura de 

Almeida (Dr. Antônio Henrique Maina)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para que o Regional aprecie e 

0 Recurso Ordinário como de ci-

RR-3020-76
Relator —Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a Reeião
Recorrente — Companhia de Sanea 

SABESP^n? d? ^d° de Sao 
SABESP (Dr. Jose Simões Pipa)

r Adenúr Barbosa (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, unanimemente, não co- 

^ecerr da ^^ta. Falou pelo recorrido 
ur. Carlos Arna.do Selva

RR-3028-76
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Rerião 
Recorrente — Banco Itaú S.A. (br 

Manary Vasconcelos Mendes)
Recorrido — Pedro Duracenko (Dr 

Jose Torres das Neves) 
mI^S0'veu’^’ P01 maioria e preliminar
mente, considerar irrelevante a alegaçao 
ae inconstitucionalidade do Prejulgado 
53, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lom
ba Ferraz (relator) unanimemente co
nhecer da revista, na parte referente a 
compensação e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em parte, para admitir a com
pensação ate a 8a hora trabalhada. A 
Turma defenu a juntada do Instrumento 
procuratono, requerida da Tribuna pelo 
D. Patrono do recorrente. Falou nelo 
recorrente Dr. Hermenito Dourado e 
pelo recorrido Dra. — ’ _ 'Maria Lúcia Vito-rino Borba.

RR-3045-76
Relator — Lomba
Revisor — vieira Ferraz

„ ------  de Mel o
RR de Decisão do TRT da Ia Re^ão
Recorrente — Claudina Amélia dos 

^K„>GarCla Zanettl <Dr. Hugo Mósca runoj
Recorrido — W. M. Jackson Inc. — 

(Dr. José Pereimiter)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer 

da revista, na parte relativa a remu
neração do repouso e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte 
para reconhecer a recorrente o direito 
ao repouso semanal remunerado, con 
forme se apurar em execução, vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz 
(relator). Redigirá o acórdão o Exmo 
»^r. Ministro Vieira de Mello (revisor; 
Falou pelo recorrente Dr. Hugo Mósr.-t 
Filho.

RR-3226-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 3a Região 
Recorrente — Caixa Econômica do 

Estado de Minsa Gerais (Dr. Francisco 
Galvão de Carva ho)

Recorrido — Acyr Borges (Dr. Gláu- 
cio Gontijo de Amorim)

Resolveu-se, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe pio- 
vimento. Deu-se por impedido o Exmo. 
Sr. Ministro Vieira de Mello

RR-3265-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Região
Recorrente — Banco do Brasi] S.A. 

(Dr. Oswaldo Lotti)
Recorrido — Raul Machado de Cam

pos Maia (Dr. Ulisses Riedel dé Re
sende)

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Sr 
Ministro Vieira de Mello (revisor) que 
conhecia apenas no que se refere à fi
xação do teto. Falou pelo recorrido Dr, 
Ulisses Riedel de Resende.

RR-3485-76
Relator — Lomba Ferraz 
Revisor — Vieira de Mello 
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Banco Itaú S.A. (Dr. 

Antônio Carlos Andrade Leone)
Recorrido — Madio Chiarella (D- 

Roberto de Toledo Sinna)
Resolveu-se, por maioria de prelimi

narmente, não conhecer da revista, di
ante do que dispõe o Prejulgado 43, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello (revisor). A Turma deferiu a 
iuntada do instrumento procuratório re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. 
«Tancisco Neves da Silva

RR-3498-76
Relator —• Lomba Ferroz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrentes — Gera do Gomes cos 

Santos e outro (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Recorrido — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. João Evan
gelista Ferraz)

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferia a 
juntada dô instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. ”31*000 
do recorrido. Falou pelo recorrente Dr. 
Ulisses Riedel de Resende. Falou pelo 
recorrido Dr. Célio Silva.

RR-3789-76
Relator — Vieira de Me lo
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 2a Região 
Recorrente — Manoel Moreno San- 

ches (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. João Evan
gelista Ferraz)

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para reformando o aresto regio
nal, restabelecer a sentença de 1? Grau. 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procui>túfio. requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Ulisses Rie- 
ae. de Resende. Falou pelo recorrido 
Dr. Célio Silva.

RR-4016-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Re

gião
Recorrente — Grupo Segurador 

Paulista de Seguros (Dr. Emmanuel 
Carlos)

Recorrido — Francisco Prudente de 
Aquino Filho (Dr. João Batista Ca
margo

Resolveu-se, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu d 
juntada do instrumento procuratório re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Dra. 
Maria Cristina Paixão Cortes.

RR-4068-76
Relator — Lomba Ferraz
Revisor — Vieira de Mello
RR de Decisão do TRT da 2a Regiào 
Recorrente — Constantino Deliberalii 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Paulo Ro
berto A. de Franco)

Resolveu-se, unânime e preliminar- 
mente, não conhecer da revista. ;ela 
incompetência argiiida; quanto ao me- 
lito, dela conhecer e, por maioria, ncgar- 
ihe provimento, vencidos ob Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ary 
Campista. A Turma deferiu a juntada 
do instrumento procuratório, requerida 
da tribuna pelo D. Patrono do recorri
do. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Vieira de Mello (revisor), fa
lou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel 
oe Resende. Falou pelo recorrido Dr. 
Célio Silva.

RR-4412-76
Relator — vieira de Mello
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 1a Região 
Recorrente — Antônio Carlos Torres 

Werneck (Dr. José Torres das Neves)
Recorrido — Banco do Brasil S. A. 

(Dr. João Bosco de Medeiros Ribeiro)
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Ary Campista. Falou pelo recor
rente Dr. José Torres das Neves. Fa
lou pelo recorrido Dr. Delson Furtado.
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RR-4425-76
Re ator — Lomba Ferraz
Revisor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 5* Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. (Dr. Eduardo Costa)
Recorrido — Manoel dos Santos (Dr. 

Alino da Costa Monteiro e Anabal Alves 
dos Santos)

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz (relator). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares. Falou pelo recorrido Dou
tor Carlos Arnaldo Selva.

RR-4465-76
Realtor — Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 3a Região 
Recorrente — Banco Itaú S.A. (Dr. 

Paulo Henrique de Carvalho Chamom
Recorrido — Hudsonlno Da eme Fi

lho (Dr. José Torres das Neves)
Resolveu-se. unanimemente, conhecer 

da revista e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. A Turma deferiu a juntada do 
Instrumento Procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido a Dra. Maria Lú
cia Vitorino Borba.

RR4-588-76
Relator — Starling Soares
Revisor — Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrentes — FIN — HAB — Asso

ciação de Poupança e Empréstimo e Ledi 
Chagas Ferreira (Dr. Paulo Serra e 
José Torres das Neves)

Recorrido — Os msemos
Resolveu-se, unanimemente, não co

nhecer da revista da Empresa; quanto 
a revista da empregado, unanimemente, 
dela conhecer e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para mandar computar no 
cálculo da natalina a gratificação semes. 
trai pelo seu duodécimo. A Turma de
feriu a juntada d'o instrumento procura
tório. reruerida da tribuna pe o D. Pa
trono do 2? recorrente. Falou pelo re
corrente 2’ Dra. Mara Lúcia Vitorino 
Borba

RR-4589-76
Relator — Vieira de Mello
Reviesor — Starling Soares
RR de Decisão do TRT da 4a Região
Recorrente — Ari Moraes Sarmento 

e outros (Dr. Luiz Heron Araújo)
Recorrido — Hércules S. A. — Fá

brica de Talheres (Dr. Elio Carlos En- 
giert)

Resolveu-se, unanimemente, conhecei 
da revista e, no mérito, por maioria, 
r.egar-lhe provimento, vencidos o Exmo. 
Si Ministro Vieira de Mello (relator) e 
Ary Campista. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
(revisor). Falou pelo recorrido Dra. 
Maria Cristina Paixão Cortes.

Brasi ia, 8 de março de 1977. — Ma
no de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3a Turma.
SERVIÇO DE RECURSOS

TST — RR — 309-73
(Ac. TP — 1.837-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. José Maria de Sou

za Andrade
Recorrido — Nilo Verçosa
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves.
3.* REGIÃO

Despacho
A revista, interposta por violação do 

parágrafo 3.° do artigo 483, da CLT, não 
foi conhecida pela 2.a Turma deste Tri
bunal.

Os embargos foram opostos por afron
ta ao artigo 894, alínea “b’, da Conso
lidação das Leis do Trabalho (folhas 
361-363).

Trancados os embargos (fls. 356), o 
agravo regimental arrimoú-se no artigo 
165, XIII, da Constituição (folhas 367- 
369).

Negado provimento ao agravo (folhas 
374), foram opostos embargos de decla
ração (fls. 376-377), esclarecendo o acór
dão do Pleno (fls. 380) que a matéria 
constitucional não fora prequestionada 
na revista.

O recurso extraordinário (fls. 332-383) 
argúi violação do artigo 483, parágrafo 
3.° da CLT e do artigo 165, item XIII, 
da Constituição.

Por lesão ao artigo 483, parágrafo 3.', 
da CLT, incabível o apelo extremo. As 
decisões deste Tribunal são irrecorríveis, 
salvo se contrariarem preceito constitu
cional (artigo 143, da Constituição).

Quanto à alegada violência ao artigo 
165, XIII, da Constituição, além de tra
tar-se de matéria não prequestionada na 
revista e nos embargos, também não se 
configurou.

A decisão recorrida não adentrou no 
mérito da lide, limitando-se a examinar 
as condições de admissibilidade dos em
bargos que, por sua vez, apenas impug
naram o não conhecimento da revista 
fundamentada exclusivamente em vio
lação do artigo 483, 3.°, da CLT.'

Por outro lado, a decisão de mérito 
(acórdão regional) não emitiu preceito 
pretoriano contrário ao artigo 166, XIII, 
da Constituição. Este dispositivo consti
tucional assegura aos empregados a “es
tabilidade, com indenização ao traba.ha- 
dor despedido ou fundo de garantia 
equivalente.” O que se assegurou, no 
presente feito, foi a continuidade da re
lação empre/atícia, por não se justificar 
a pretendida rescisão indireta e não se 
caracterizar o alegado abandono. Não 
há nenhuma incompatibilidade lógica en
tre o preceito da Constituição e o deci
dido.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1.662-74
Ac. TP — 1.660-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal.

Advgados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Maurício Araújo Santos 
e outros

Advogados — Drs. Jefferson Aguiar e 
Maria do Carmo Silveira.

l.a REGIÃO
Despacho

O acórdão, ora recorrido, indeferiu a 
assistência da União, rejeitou a prelimi
nar de incompetência e, no mérito, apli
cou a Súmula 50 deste Tribunal.

O recurso da Rede Ferroviária Federal 
(fls. 285-287) argúi violação dos artigos 
110, 142 e 153, § 2.°, da Constituição.

O recurso da União argúi, violação do 
artigo 113, parágrafo 2.°, do C. P. C.„ 
quanto à exceção de incompetência, ade
rindo, no mérito, às razões da Rede Fer- 
taviária Federal.

Recurso da União Federal
D recurso da União não aponta infrin- 

gência a preceito constitucional, línu- 
tando-se a argüir lesão de lei (artigo 113, 
do C.P.C.).

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, nor contrariedade 
ã lei, não enseja o apelo extremo, em 
face do preceito do artigo 143, da Carta 
Magna, não se aplicando, às decises des
te Tribunal, a segunda parte da letra 
“a”, do inciso III, do artigo 119, do Di
ploma Fundamental.

A admissão de recurso extraordinário, 
fundamentado em afronta de lei, impli
caria em remeter-se para o Supremo Tri
bunal o reexame da correta aplicação da 
legislação trabalhista e de todas as leis 
federais, ao arrepio do artigo 143, da 
Constituição.

Acrescente-se que, na hipótese, não 
houve ofensa ao artigo 113, do C.P.C. 
E’ certo que a União procurou ingressar 
como assistente. Mas foi obstada no seu 
intento, não havendo, portanto, deslo
cação da competência. A decisão obsta
tiva do ingresso da União não contrariou 
norma jurídica formalizada em lei ou em 
preceito constitucional. O exame do in
teresse jurídico, pressuposto da interven
ção processual, compete ao Juízo perante 
o qual se postula, não se podendo con
ceber, aprioristicamente, a sua existência, 
pelo simples fato de ser formulada a pre
tensão. A decisão que entende inocorrer 
o interesse jurídico, na hipótese, não 
nega vigência ao artigo 113, do C.P.C., 
apenas firma juízo no sentido de inexis- 
tir o pressuposto fático da intervenção 
processual. Não há, assim, como falar-se 
em violação do preceito legal invocado.

Dessa forma, ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, possibilidade de re
curso extraordinário fundamentado em 

afronta de lei, esta não se configuraria 
no caso presente.

Recurso da Rede Ferroviária Federal.
Não há ofensa ao artigo 110, da Cons

tituição. Este se refere a “litígios decor
rentes das relações de trabalho dos servi
dores com a União, 'nclusivr as autar
quias e as empresas públicas federais”. 
A Rede Ferroviária Federal não é em
presa pública, nem autarquia, e o pre
sente litígio não decorre das relações de 
trabalho dos autores com a União. As
sim, não houve, e nem poderia haver, 
violação do artigo 110, da Constituição.

Também não ocorre violação do inciso 
I, do artigo 125, da Carta Magna. O 
que se disse sobre a intervenção da União, 
no exame do seu recurso extraordinário, 
cabe, por inteiro, neste passo. A ques
tão da competência não pode ser resol
vida automaticamente e em virtude da 
simples pretensão assistencial.

Não há falar-se, também, em violação 
d<> artigo 153, § 21?, da Constituição. Este 
preceito apenas expressa o princípio da 
anterioridade normativa. A Súmula 50, 
deste Tribunal, é interpretação-aplicação 
da Lei número 4090-62. A questão do 
conteúdo da Súmula não é matéria cons
titucional. Por outro lado, o argumento 
de que a Rede Ferroviária Federal foi 
obrigada a fazer algo sem lei específica 
constitui visão restritiva da plenitude do 
ordenamento jurídico e da generalidade 
das normas que o integram. A Rede Fer
roviária Federal, como pessoa jurídica 
de direito privado, só pode ter emprega
dos e não funcionários públicos, como 
servidores. A Lei n.° 4090-62 deferiu a 
gratificação natalina a todos os empre
gados das pessoas jurídicas de direito pri
vado. Logo, compelir a Rede Ferroviária 
Federal ao pagamento focalizado não é 
obrigá-la a fazer algo, sem que preexis
ta a obrigação legal. A questão não ex
trapola o âmbito da interpretação-apli
cação da Lei n.° 4090-62.

Finalmente, por violência do artigo 
142, da Constituição, também não cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo apenas 
especifica a competência da Justiça do 
Trabalho. O lesionamento estaria carac
terizado, se a Rede Ferroviária Federal e 
os reclamantes não estivessem vinculados 
em uma relação empregatícla. Claro que 
os reclamantes não são funcionários pú
blicos da reclamada, porquanto o vín
culo estatutário com a União ficou sus
penso desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os 
recursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 2.952-74 
(Ac. T.P. — 1.712-76)

Recurso Extraordinário
Recorerote: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogado: Dr. Roberto Benatar 
Recorrido: João Alcalá 
Advogado: Dr. Pedro Andrade

2» REGIÃO
Despacho

O acórdão do Pleno deste Tribunal 
rejeitou, os embargos de declaração, à 
unanimidade,, pelo seguinte voto:

“Os embargos vêm suportados em 
omissão, que, todavia, inexiste, pois 
a apreciação da configuração ou 
não da relaço de emprego, com ful
cro no artigo 3? da CLT, não é ma
téria própria de agravo regimen
tal.”

_O recurso extraordinário argúi viola
ção do artigo 142, da Constituição, sob 
fundamento de que restou incompleta a 
prestação jurisdicionol.

Ao decidir que a configuração ou não 
da relação empregatícia não é matéria 
própria de agravo regimental, o Pleno 
deste Tribunal não contrariou qualquer 
preceito constitucional. Quanto muito 
poderia ocorrer ofensa ao Regimento 
Interno deste Tribunal, nunca, porém, 
ofensa à Constituição.

Por este motivo, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.373-74 
(Ac. T.P. — 1.661-76)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa e Dr. Gildo Corrêa Ferraz — 29 
Subprocurador Geral da República

Recorridos; José Fernandes da Fon
seca e outros

Advogado: Dr. Jefferson Aguiar
1» REGIÃO

Despacho
Apücou-se, à hipótese, a Súmula 50, 

deste Tribunal, decidindo-se que a gra
tificação nataaina, prevista na Lei nú
mero 4.090-62, é devida aos servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

O acórdão, ora recorrido, indeferiu o 
peaiao de ingresso da União Federal e 
negou provimento ao agravo da em
presa.

O recurso extraordinário da Rede Fer
roviária Federal vem com arrimo no 
artigo 143, combinado com o artigo 119, 
III, “a”, da Constituição, alegando-se 
violação dos artigos 110, 125, I, 142 e 
153, § 2?, da Carta Magna.

A União interpõe recurso extraordiná
rio, com fulcro no artigo 119, IH, letras 
a e d, da Constituição, apontando viola
ção do artigo 113, do Código de Proces
so Civil, ie divergência jurisprudtencial, 
além de contrariedade à Súmula 250 do 
E. Supremo Tribunal Federal.

Recurso da União Federal.
O recurso da União não aponta in- 

fringência a preceito constitucional, li
mitando-se a argüir lesão de lei (artigo 
113, do CPC).

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por contrariedade 
à lei, não enseja o apelo extremo, face 
ao preceito do artigo 143, da Carta 
Mfagna, hão se aplicando, às decisões 
deste Tribunal, a segunda parte da le
tra “a”, do inciso III, do artigo 119, do 
Diploma Fundamental.

A admissão de recurso extraordinário 
fundamentado em afronta de lei, im
plicaria em remter-se para o Supremo 
Tribunal o reexame da correta aplicação 
da legislação trabalhista e de todas as 
leis federais, ao arrepio do artigo 143, 
da Constituição.

Acrescente-se que, na hipótese, não 
houve ofensa ao artigo 113, do CPC. 
É certo que a União procurou ingressar 
como ■assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, des
locação da competência. A decisão obs
tativa do ingresso da União não con- 
tráriou nenhuma norma jurídica for
malizada em lei ou em preceito consti
tucional. O exame do interesse jurídico, 
pressuposto da intervenção processual, 
compete ao Juízo perante o qual se pos
tula, não se podendo conceber, aprioris- 
ticamen.be, a sua existência, pelo sim
ples fato de ser formulada a pretensão. 
A decisão que entende inocorrer o in
teresse jurídico, na hipótese, não nega 
vigência ao artigo 113, do CPC, apenas 
firma juízo no sentido de inexistir o 
pressuposto fático da intervenção pro
cessual. Não há, assim, como falar-se 
em violação do preceito legal invocado.

Dessa forma, ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, possibilidade de re- 
cutso extraordinário fundamentada em 
afronta de lei. esta não se configuraria 
no coso presente.
Recurso da Rede Ferroviária Federal

Não há ofensa ao artigo 110, du 
Constituição. Este se refere a “litígios 
decorrentes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas fe
dereis”. A Rede Ferroviária Federal 
nào é empresa pública, nem autarquia, 
e o presente litígio não decorre das re
lações de trabalho dos autores com a 
União. Assim, não houve e nem po
deria haver violação do artigo 110, da 
Constituição.

Também não ocorre violação do in
ciso I, do artigo 125, da Carta Magna. 
O que se disse sobre a intervenção da 
União, no exame do seu recurso extra- 
crdinário, cabe por inteiro, neste pas
so. A questão da competência não pode 
ser resolvida automaticamente e em 
virtude da simples pretensão assisten
cial.

Não há falar-se, também, em violação 
do artigo 153, § 2?, da Constituição. 
Este preceito apenas expressa o prin
cípio da anterioridade normativa. A 
Súmula 50, deste Tribunal, é interpre
tação-aplicação da Lei número 4.090-62. 
A questão do conteKdo da Súmula não é 
matéria constitucional. Por outro lado, 
o argumento de que a Rede Ferroviária 
Federal foi obrigada a fazer algo sem

ticamen.be
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lei especifica conetitui visão restritiva 
da plenitude do ordenamento jurídico e 
da generalidade das normas que o inte
gram. A Reae Ferroviária Feae.al, como 
pessoa jurídica de direito privado, «ó 

pode ter empregaaos e nao funcionários 
públicos, como servidores. A bei núme
ro 4.090-62, deferiu a gratificação na
talina a todos os empregados oas pes
soas jurídicas de direito privado. Logo, 
compelir a Rede Ferroviária Federal ao 
pagamento focalizado não é obrigá-la a 
fazer algo, sem que preexista a obriga
ção legal. A questão não extrapola o 
ãmibto da interpretação-aplicação da Lei 
n? 4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 
142 da Constituição, também não cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo ape
nas especifica a competência da Justiça 
do Trabalho.

O lesionamento estaria caracterizado, 
se a Rede Ferroviária Federal e os re
clamantes não estivessem vinculados em 
uma relação empregatícia. Claro que 
os reclamantes não são funcionários 
públicos da reclamada, porquanto o vín
culo estatutário com a União ficou 
suspenso desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os 
recursos.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST

TST — RR — 4.199-74
(Ac. T.P. — 1.635-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima
Advogados: Dr. Carlos Roberto de 

Oliveira Costa e Dr. Gildo Corrêa Fer
raz — 29 Subprocurador Geral da Re
pública

Recorridos: Lucídio Silveira Pedroso 
e outros

Advogados: Dr. José de Moura Ro
cha

4? REGIÃO 
Despacho

Nos presentes autos, foi aplicada a 
Súmula 50, deste Tribunal, que reco
nhece ser devida, a servidores públicos 
cedidos à Rede Ferroviária Federal, a 
gratificação natalina prevista na Lei 
n’ 4.090, de 1962.

Os empregados beneficiados eram 
funcionários públicos estaduais do Rio 
Grande do Sul e foram cedidos à Recor
rente.

No primeiro grau de jurisdição, a 
União Federal ingressou no feito, pe
dindo fosse aceita como assistente, de
correndo daí a incompetência da Justi
ça Trabalhista e a remessa dos autos 
à Justiça Federal (páginas 120-121).

A pretensão da União foi rejeitada, e 
d<jssa decisão não houve recurso para 
o Tribunal Regional.

Apreciou-se a revista interposta pela 
Rede Ferroviária Federal S.A., indefe
rindo-se os embargos por ela opostos, e, 
quando interpôs agravo regimental, 
surge, novamente, a Unio pedindo sua 
admissão como assistente, sob alegação 
de que os recorridos seriam funcionários 
públicos federais.

O acórdão final desta Justiça não só 
negou provimento ao agravo da Rede 
Ferroviária Federal S.A., como não 
admitiu o ingresso da União, por lhe 
faltar interesse jurídico.

São agora apresentados dois recursos 
extraordinários.

O apelo extremo da Rede vem com 
fulcro no artigo 143, combinado com o 
artigo 119, inciso III, alínea a, da Cons
tituição . Alega-se violação dos artigos 
110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2o, da 
Carta Magna.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário em texto padronizado, pre
tendendo que o mesmo tenha apoio 
nas letras a e d do permissivo consti
tucional. Alega ocorrência de conflito 
pi|etoriano e infringêhcia a textos le
gais, não apontando qualquer disposi
tivo constitucional que tenha sido 
violado e, aderindo, no mérito, às razões 
da Rede

De todo inaplicável à hipótese é o 
artigo 110 da Carta Básica. Tal disposi
tivo refere-se a litígios decorrentes de 
relação de trabalho dos servidores com 
a União, Autarquias e Empresas Públi
cas Federais. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima e os Recor

ridos não são, nem nunca foram, fun

cionários públicos federais. Não ocorre 
a pietenoida lesão.

O inciso I, do artigo 125, do texto 
constitucional estabelece a competência 
dos juízes feuerais para juigar as causas 
nas quais a União Federal, Autarquias 
ou Empresa publica federal forem in
teressadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. A Rede não se enqua
dra em qualquer dessas categorias, pois 
é simplesmente uma sociedade anônima. 
A União Federai pretendeu ingressar no 
pleito durante o seu curso de primeiro 
grau e tendo sido obstada, conformou- 
se com o decidido. Neste Tribunal, no
vamente teve indeferida sua pretensão. 
Não há falar, portanto, em qualquer 
ofensa ao inciso I, do artigo 125.

Limita-se o artigo 142, da Constituição, 
a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por consegiunte, não foi 
ofendido pelo acórdão atacado.

Inexiste, ainda, a violação do § 2’, do 
artigo 153, da Carta Magna. Ninguém 
foi obrigado a fazer algo sem lei an
terior; deu-se apenas, interpretação ló
gica e razoável a diploma legal exis
tente.

Incabível o recurso extraordinário 
pretendido pela Rede.

O recurso extraordinário apresentado 
pela União apoia-se todo em pressuposto 
fático errôneo, ou seja, terem os Recor
ridos a qualidade de funcionários públi
cos federais cedidos à Rede. Havendo 
equívoco no pressuposto fático em que 
se apoiou a União, o seu recurso é de 
todo incabível.

Indefiro ambos os recursos.
Publique-se.
Brasilia, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.417-75
(Ac. T.P. — 1.327-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 
Advogado: Dr. José Alberto Marinho 

Soares (Procurador do Estado)
Recorrido: Agildo da Silva Guimarães 
Advogado: Dr. Eduardo Dias Ma- 

nhães
1» REGIÃO
Despacho

O acórdão do Pleno dieste Tribunal 
entendeu que o preceito do artigo 39, 
do Decreto-lei n? 389-68, não incide so
bre a insalubridade preexistente.

O recurso extraordinário argüi viola
ção do artigo 153, H 29 e 3’, da Consti
tuição, do artigo 39, do Decreto-lei nú
mero 389-68, além de contrariedade ao 
Prejulgado n? 41, deste Tribunal.

A controvérsia estabelece-se em torno 
da vigência e eficácia formal do artigo 
3?, do Decreto-lei n9 389-68. Entende o 
acórdão recorrido que, embora constitu
cional, o referido preceito não pode ser 
aplicado retroativamente às situações 
preconstituídas. Por sua vez o recor
rente sustenta a tese de que a regra do 
artigo 3?, do Decreto-Vi n9 389-68, inci- 
ed sobre toda e qualquer insalubridade, 
condicionando a eficácia pecuniária à 
propositura da ação.

A questão não é de interpretação do 
conteúdo normativo da lei, .mas de 
determinação da sua eficácia e vigência, 
transcendendo, assim, os limites traça
dos pelo artigo 143, da Constituição.

Por esse motivo, admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.583-75
(Ac. T.P. — 1.560-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes; Adão Rodrigues Cunha 
e outros

Advogada: Dra. Solange Vieira de 
Souza

Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A

Advogado: Dr. Paulo César Gontijo 
29 REGIÃO

Despacho
Os Recorrentes, todos oriundos da 

Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro (fls. 2) e, portanto, nunca tendo 
sido funcionários públicos estadauis, in
gressaram com reclamação, pleiteando 
pagamento das diferenças de salàrio- 
tamiila e dps adicionais previstos no ar
tigo 76, do Estatuto dos Ferroviários das 
Estradas de Ferro de Propriedade e 
Administração do Estado de São Paulo 
(Decreto Estadual de 18 de setembro 

de 1959).

Nesta Justiça do Trabalho, a recla
mação foi julgada procedente em parte.

Esgotadas os recursos cabíveis, vêm 
agora, os reclamantes com recurso ex
traordinário para o Supremo Tribunal 
Federal, apoiando-se no artigo 143. da 
Carta Magna e alegando que, sendo in
competente esta justiça para airimir a 
lide, suas decisões contrariam os ar
tigos 110, 125 e 142 da Lei Maior.

Ora, o artigo 110 da Constituição re
gula a competência para solução dos 
litígios decorrentes de relação de tra
balho dos servidores com a União Fe
deral, inclusive as Autarquias e Em
presas Públicas Federais S.A. — não 
se enquadra nas hipóteses previstas no 
dispositivo. Além do mais, os recorren
tes não são, nem nunca foram, funcio
nários públicos federais ou estadqeis. 
De todo, portanto, inaplicável ao caso 
o artigo 110.

O artigo 125 dispõe sobre a competên
cia dos juízes federais, que, à vista do 
exposto, carecem de atribuição para 
exame do pleito:

O artigo 142, da Carta Básica, limi
ta-se a regular a competência da Jus
tiça do Trabalho. Pacífica a Jurispru
dência do Pretório Excelso, no sentido 
de que falece atribuição à Justiça do 
Trabalho, para apíreciar reclamação de 
servidores da FEPASA oriundos das an
tigas Estradas de Ferro Sorocabana, 
Araraquara e São Paulo — Minas, por 
serem funcionários pútticcF e-tetcir. 
Não é esse o caso dos autos, pois, os 
Recorrentes são d iginários da Com
panhia Paulista de Estrada de Ferro 
(fls. 2). Não tendo obtido êxito total 
na reclamatória, tentam, por via oblí- 
nua uma solução favorável em outra 
esfera do Judiciário, embora se encon
trem sujeitos à Consolidação das Leis 
do Trabalho, desde a admissão no em
prego.

Indefiro o recurso extraordinário;
Publique-se.
Brasfie, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.212-75
(Ac. T.P. — 1.963-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro 
Advogado: Dr. Domicio Neves de 

Barros
Recorridos: Hugo de Figueiredo Cor- 

dovil e outro
Advogado: Dr. Dario Canella Tavares 

Filho
1» REGIÃO 

Despacho
O acórdão da Primeira Turma deste 

Tribunal, mantido pelas decisões plená
rias não conheceu da revista do recla
mado, com base na Súmula 17, e deu 
provimento à dos reclamantes, sob fun
damento de que o preceito do artigo 39, 
do Decreto-lei n? 389-68, não incide so
bre a insalubridade preexistente.

O recurso extraordinário argüi viola
ção dos artigos 153, § 19, e 165, XVII, 
da Constituição, no que concerne à in
cidência do adicional insalubridade so
bre o salário profissional, e do 153, 

2? e 39, da Carta Magna, no que se 
refere aos efeitos pecuniários da insa
lubridade .

A primeira questão é de natureza in- 
terpretativa do conteúdo da norma do 
S 19, do artigo 3’, do Decreto-lei número 
389-68, pelo que inviável o recurso^ a 
teor do artigo 143, da Constituição. 
Todavia, a controvérsia em torno da 
vigência e eficácia do artigo 3o, do De
creto-lei n9 389-68, transcende os limi
tes da interpretação do conteúdo nor
mativo de lei, para projetar-se no p’a- 
no da extensão de sua validade consti
tucional.

Por estos razões, admito o recurso. 
Publique-se.
Brasüia. 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 2.920-75
(Ac. T.P. — 1.872-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima.

Advogado; Dr .Arthur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos: Adalberto Silva e outro
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro

1» REGIÃO 
Despacho

As decisões deste Tribunal entenderam 
ser a Justiça do Trabalho competente 
para apreciar pedido de complementação 
de aposentadoria estabelecida em nor
ma regulamentar da empresa.

O recurso extraordinário (folhas 
204-206), vem com arrimo nas alíneas <<a» e «a.., In do artigo 119> da Cons_ 
tituição Federal, alegando-se violação do 
Decreto-lei n9 956-69 e do artigo 153, 
§ 29, da Carta Magna, bem como con
trariedade à Súmula 52 e à jurispru
dência do Supremo Tribunal Fedéral.

Em face d!a norma do artigo 143, do 
Diploma Fundamental, incabível o re
curso extraordinário pela alínea “d” e 
pela segunda parte da alínea “a”, do 
permissivo constitucional.

Por outro ledo, não constitui decisão 
contrária à literalidade'do § 29, do arti
go 153, da Constituição, o entendimento 
de que a complementação da aposenta
doria decorre de norma regulamentar 
válida.

Todavia, o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal tem firmado entendimento di
verso em hipóteses idênticas (RE 85.808, 
Diário da Justiça de 22 de outubro de 
1976).

Assim, por economia processual, de
firo o recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 3.114-75
(Ac. T.P. — 1.860-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Adoniro Silva e outros 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida: Centrais Elétricas de São 

Paulo — CESP
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol

2» REGIÃO
Despacho

A sentença de primeiro glr.au julgou 
as autores carecedores de ação, sob o 
fundamento de que a lei estadual, ins
tituidora da licença-prémio e sua con
versão em pecúnia, não é auto-aplicá- 
vel, e por não ter sido convertida em 
norma regulamentar da empresa (fo
lhes 108-113).

O recurso otrdinário dos reclamantes 
(fls. 119-124), argüi violação de várias 
leis estaduais e dos artigos 444 e 468, da 
Consolidação dos Leis do Trabalho.

O acórdão regional (fls. 136-138) 
confirmou a sentença de primeiro grau, 
pelos mesmos fundamentos.

Na revista (fls. 140-147), argüiu-se 
violação do artigo 170, S 29, da Consti
tuição, dos artigos 29, 444, 457 e 468, da 
CLT, além de divergência jurispruden- 
cial com arestos no sentido de que a 
licença-prêmio se integrou no contrato 
de trabalho ferroviário.

A Primeira Turma deste Tribunal não 
conheceu da revista, por entender não 
caracterizadas as violações apontadas e 
impertinente a jurisprudência referente 
a ferroviários, que dispõem de Estatuto 
prevendo a concesãso do beneficio (fo
lhas 166).

Embargos, às fls. 169-74, reproduzindo 
os fundamentos e razões da revista.

Oacórdão do Pleno deste Tribunal 
(fls. 192) não conheceu dos embargos 
por inocorrer divergência ou violação.

O recurso extraordinário (folhas 
194-199), vem com fulcro no artiso 143, 
da Carta Magna, argüindo-se violação 
dos artigos 2?, 444, 457 e 468, da CLT 
e dos artigos 153, § 39, e 170, § 29, da 
Constituição, além de contrariedade à 
Sumula 51 deste Tribunal.

Por violação dos artigos 29, 444, 457 
e 468, da CLT, é incabível o apelo ex
tremo. O artigo 143, da Constituição, 
veda a possibilidade do recurso extraor- 
dinário fundamentado em negativa de 
vigência de lei federal. Só a contrarie
dade direta a preceito constitucional é 
que o possibilita.

Aviolação do artigo 153, 5 29, da 
Constituição, não foi prequestionada. 
Assim, é de aplicar-se a Súmula 282, do 
E. Supremo Tribunal Federal. Adite-se 
que o dispositivo constitucional invoca
do também não se presta à admissão 
do recurso extraordinário. Em todas as 
lides, há de decidir-se qual das partes 
tem direito adouirido. Admitir-se o ane
lo extremo com fulcro no direito adqui-
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rido (§ 3°, do artigo 153, da Constitui
ção) e sob fundamento de que o mesmo 
decorreu de lei, equivale a permitir o 
recurso extraordinário pela segunda par
te da letra “a”, inciso III, do artigo 119, 
do Diploma Fundamental. Acrescente- 
se, ouDrossim, que, na hipótese alega-se 
direito adquirido em virtude de lei es
tadual, o que toma inviável o apelo 
ainda que se o admitisse com fulcro 
no artigo 119, III, “a”, da Constituição.

Finalmente, não ocorre violação do 
artigo 170, § 2», da Carta Magna. O 
preceito estabelece o tratamento isonô- 
mico das empresas, sejam públicas ou 
privadas. O fundamento das decisões 
não foi o de um tratamento diversifi
cado, mas o de que a norma legislativa 
estadual não obrigou as empresas pú
blicas estaduais, salvo as que a incor
porarem em seus regulamentos, por ma
nifestações das respectivas assembléias. 
Claro que os recorrentes podem alegar 
não ser esta a melhor interpretação da 
eficácia das normas legislativas esta
duais em relação às sociedades de eco
nomia mista. Mas daí não se pode in
ferir que houve contrariedade ao pre
ceito constitucional invocado.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.017-75 
(Ac. T.P. — 1.728-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente; Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Arthur Gomes Cardo
so Rangel ■

Recorrido: Zenith Mesquita
Advogada-, Dra. Alice Alves da Sil

va
1» REGIÃO 

Despacho
As decisões deste Tribunal entende

ram ser a Justiça do Trabalho compe
tente para apreciar pedido de comple- 
mentação de aposentadoria estabelecida 
em norma regulamentar da empresa.

O recurso extraordinário (folhas 
204-206), vem com arrimo nas alíneas 
“a” e “d”, III do artigo 119, da Cons- 
tuição Federal, alegando violação do 
Decreto-lei n? 956-69 e do artivo 153, 
5 da Carta Magna, bem como con
trariedade à Súmula 52 e à jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal.

Em face da norma do artigo 143, do 
Hiploma Fundamental, incabível o re- 
cdrso extraordinário pela alínea “d" e 
pela segunda parte da alínea “a”, do 
permissivo constitucional.

Por outro lado, não constitui decisão 
contrária à literalidade do 5 2^, do ar
tigo 153, da Constituição, o entendimen
to de que a complementação da aposen
tadoria decorre de norma regulamentar 
válida.

Todavia, o Egrégio Supremo Tribuna! 
Feden-al tem firmado entendimento di
verso em hipóteses idênticas (RE — 
85.808, Diário da Justiça de 22 de outu
bro de 1976).

Assim, por economia processual, de
firo.

Publiaue-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 5.023-75 
(Ac. 2» T. — 905-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Fazenda do Estado de 
São Paulo

Advogado: Dr. Célio Antônio de 
Aquino Ferros — Procuradoh- do Estado.

Recorrido: José Walter Dal Moro 
Advogado: Dr. José Walter Dal Moro

2a REGIÃO
Despacho

A Fazenda do Estado de São Paulo 
interpõe recurso extraordinário, com 
fundamento nos artigos 119, inciso III, 
alinea a, e 143, da Constituição, contra 
o acórdão da 2* Turma deste Tribunal, 
que não conheceu da revista.

Afirma a Recorrente que foram in- 
fringidos os artigos 13, V, 106, 108, 110 
e 142, da Constituição.

Segundo a Recorrente, pelos artigos 
13, V, 106 e 108, da Carta Magna, teria 
o Estado competência para legislafr so
bre contrato de trabalho dos professores 
“temporários". Tal competência, entre

tanto, é da União, e não do Estado, 
tendo em vista o disposto no inciso 
XVII, alínea b, do artigo 8°), do texto 
constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

Inexiste atrito com o artigo 110, pois 
este dispõe sobre a competência da 
Justiça Federal nas causas trabalhistas 
em que forem partes a União, Autar
quias e Empresas Públicas Federais. 
Não está previsto ser aquela Justiça 
competente para decidir conflitos tra
balhistas em que for parte Estado da 
Federação.

A Recorrente entende ter sido violado 
o artigo 142, da Constituição, por inexis
tir relação empregatícia, e sim contrato 
administrativo.

Segundo as instâncias ordinárias, so
beranas no exame da prova, ficou de
monstrada a existência de relação em
pregatícia. Somente se reexaminada, 
poder-se-ia concluir pela inexistência 
da me’ma, o que é vedado nesta fase 
recursal.

Por tais razões, indeffro.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 5042-75
(Ac. 3* T. 1098-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fazenda do Estado de 
São Paulo — Advogado — Dra. Myrian 
Apparecida Rezende de San Juan (Pro
curadoria do Estado)

Recorridos — Lucília Junqueira e ou
tros — Advogado — Dr. Raul Schwin- 
den

2* REGIÃO
Despacho

A Fazenda do Estado de São Paulo 
interpõe recurso extraordinário, com fun
damento nos artigos 119, inciso III, alínea 
a e d e 143. da Constituição, contra o 
acórdão da 3* Turma deste Tribunal, que 
nao conheceu da revista.

Afirma a Recorrente que foram infrin
gidos os artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Constituição, decretos e leis estaduais. 
Cita divergência e doutrina.

Em face do art. 143, da Carta Magna, 
incabível o recurso extraordinário pela 
alinea “d” e pela segunda parte da alí
nea “a”, do inciso III, do art. 119, do 
texto constitucional.

Segundo a Recorrente, pelos artigos 13, 
106 e 108, da Carta Magna, teria o Es
tado competência para legislar sobre con
trato de trabalho dos professores “tempo
rários”. Tal competência, no entanto, é 
da União, e não do Estado, tendo em 
vista o disposto no inciso XVII, alinea b, 
do artigo 8o, do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação des 
ses dispositivos.

Inexiste atrito com o art. 110, pois este 
dispõe sobre a competência da Justiça 
Federal nas causas trabahlistas em que 
forem partes a União, Autarquia e Em
presas Públicas Federais. Não está pre
visto ser aquela Justiça competente para 
decidir conflitos trabalhistas em que for 
parte Estado da Federação.

A Recorrente entende ter sido violado 
o art. 142, da Constituição, por inexistir 
relação empregatícia, e sim contrato ad
ministrativo . *

Segundo as instâncias ordinárias, sobe
rana no exame da prova, ficou demons
trada a existência de relação empregatí
cia. Somente se reexaminada, poder-se-ia 
concluir pela inexistência da mesma, o 
que é vedado nesta fase recursal.

Por estes fundamentos, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 732-76
(Ac. TP — 1.448-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. — Advogado: Dr. Carlos 
Moreira de Luca

Recorrido — Romeu Pereira da Fonse
ca — Advogado: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende

2.» REGIÃO
Despacho

Tratâ-se de reclamação apresentada 
por servidor admitido na extinta Estrada 
de Ferro Sorocabana.

O acórdão recorrido julgou competente 
esta Justiça do Trabalho, para apreciar 
e solucionar a lide.

O recurso extraordinário é apresentado 
dando-se como violados os artigos 142 e 
13 da Constituição Federal.

A jurisprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal firmou-se, no sentido 
de que a Justiça do Trabalho não tem 
competência para dirimir litígios entre a 
FEPASA e seus servidores, quando oriun
dos da Estrada de Ferro Sorocabana, isto 
porque tais servidores seriam funcioná
rios públicos estaduais.

Assim, admito o recurso extraordiná
rio.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1383-76
(Ac. 2a T. 1812-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fundação Orquestra Sin
fônica Brasileira — Advogado: Doutor 
José Roberto Fonseca de Andrade

Recorrido — Werther Carlos Politano 
— Advogado: Dr. Hélio Rocha

1.’ REGIÃO
Despacho

O acórdão recorrido negou provimento 
à Revista, por entender que a citação in
terrompe a prescrição mesmo que ocorra 
o arquivamento da reclamação.

O recurso extraordinário vem com ful
cro no artigo 143, da Constituição. Ale
ga-se, pela primeira vez nestes autos, 
violação do § 3?, do art.. 153, da Carta 
Magna.

O não prequestionamento da matéria 
constitucional é razão suficiente para que 
se denegue seguimento ao recurso extra
ordinário, a teor da Súmula 282, do E. 
Supremo Tribunal Federal.

Ad argumentandum, à Recorrente não 
foi negado qualquer direito adquirido, não 
houve contrariedade a algo que tenha 
transitado em julgado, nem desconheci
mento de ato jurídico perfeito.

Inexiste, pois, qualquer lesão às garan
tias abonadas pelo S 3? do artigo 153, da 
Carta Magna.

Indefiro, portanto, o recurso extraordi
nário.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1.474-76
(Ac. 2» T. 1.651-75)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Fazenda do Estado de 
São Paulo — Advogada: Dra. Myrian 
Apparecida Rezende de San Juan — Pro
curadora do Estado

Recorrido — Laura Chibuya e outros — 
Advogado: Dr. Raul Schwinden

2* REGIÃO
Despacho

A Fazenda do Estado de São Paulo in
terpõe recurso extraordinário, com fun
damento nos artigos 119, inciso III, ali
nea a e 143, da Constituição, contra o 
acórdão da 2? Turma deste Tribunal, que 
conheceu da revista, apenas quanto a in
cidência da correção monetária.

Afirma a Recorrente que foram infrin
gidos os artigos 13, 106, 108, 110 e 142, da 
Consttiuição.

Segundo a Recorrente, pelos artigos 13, 
106 e 108, da Carta Magna, teria o Es
tado competência para legislar sobre con
trato de trabalho dos professores “tem
porários”. Tal competência é da União, 
e não do Estado, tendo em vista o dis
posto no inciso XVII, alinea b do artigo 

do texto constitucional.
Não há falar, portanto, em violação 

desses dispositivos.
Inexiste atrito com o art. 110, pois este 

dispõe sobre a competência da Justiça 
Federal nas causas trabalhistas em que 
forem partes a União, Autarquias e Em
presas Públicas Federais. Não está pre
visto ser aquela Justiça competente para 
decidir conflitos trabalhistas em que for 
parte Estado da Federação

A Recorrente entende ter sido violado 
o art. 142, da Constituição, por inexistir 
relação empregatícia, e sim, contrato ad
ministrativo . ,

Segundo as instâncias ordinárias, sobe
ranas no exame da prova, ficou demons
trada a existência de relação empregatí
cia. Somente se reexaminada, poder-se-ia 
concluir pela inexistência da mesma, o 
que é vedado nesta fase recursal.

Por tais razões, indefiro.
Publique-sé.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 2617-76 
(Ac. 2» T. 1924-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente ■— Fazenda do Estado de 
São Paulo — Advogado: Dr. Celio Anto
nio de Aquino Ferros (Procurador do Es
tado)

Recorridos — Roberto Usberti e outros 
— Advogado: Dr. Raul Schwinden

2? REGIÃO
Despacho

A Fazenda do Estado de São Paulo in
terpõe recurso extraordinário, com fun
damento nos artigos 119, inciso III, alí
nea a e 143, da Constituição, contra o 
acórdao da 2? Turma deste Tribunal, que 
não conheceu da revista.

Afirma a Recorrente que foram infrin
gidos os artigos 13, 106, 128, 110 e 142, 
da Constituição.

Segundo a Recorrente, pelos artigos 13. 
106 e 108, da Carta Magna, teria o Es
tado competência para legislar sobre con
trato de trabalho dos professores “tem- 
porários”. Tal competência entretanto, é 
da União, e não do Estado, tendo em vis
ta o disposto no inciso XVII, alínea b, 
do artigo 8’, do texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação 
desses dispositivos.

Inexiste atrito com o art. 110, pois este 
dispõe sobre a competência da Justiça 
Federal nas causas trabalhistas em que 
forem partes a União, Autarquia e Em
presas Públicas Federais. Não está pre
visto ser aquela Justiça competente para 
decidir conflitos trabalhistas em que for 
parte Estado da Federaçao.

A Recorrente entende ter sido violado 
o art. 142, da Constituição, por inexistir 
relação empregatícia e sim contrato ad
ministrativo.

Segundo as instâncias ordinárias, so
beranas no exame da prova, ficou de
monstrada a existência de relação empre- 
gaticia. Somente se reexaminada, poder- 
se-ia concluir pela inexistência da mes
ma, o que é vedado nesta fase recursal.

Por tais razões, indefiro.
Pubhque-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 604-75 
(Ac. TP — 1666-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal — Advogados: 
Drs. Carlos Roberto de Oliveira Costa e 
Dr. Gildo Corrêa Ferraz (2"? Subprocura
dor Geral da República)

Recorridos — Ademar Augusto Duarte 
e outros — Advogado: Dr. Silvio dos 
Santos Abreu

3* REGIÃO
Despacho

Aplicou-se, â hipótese, a Súmula 50, 
deste Tribunal, decidindo-se que a grati
ficação natalina, prevista na Lei 4.090-62. 
é devida aos servidores públicos cedidos 
à Rede Feroviária Federal S.A.

O acórdão, ora recorrido, indeferiu o 
pedido de ingresso da União Federal e 
negou provimento ao agravo da empresa.

O recurso extraordinário da Rede Fer
roviária Federal vem com arrimo no ar
tigo 143, combinado com o artigo 119, III. 
••a”, da Constiuição, alegando-se violação 
dos artigos 110, 125, I, 142 e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

A União interpõe recurso extraordiná
rio com fulcro no artigo 116, III, letra a 
e d, da Constituição, apontando violação 
do artigo 113, do Código de Processo Civil, 
e divergência jurisprudencial, além de 
contrariedade à Súmula 250 do E. Su
premo Tribunal Federal.

Recurso da União Federal
O recurso da União não aponta infrin- 

géncia a preceito constituiçonal, limitan
do-se a arguir lesão de lei (artigo 113, 
do CPC).

Ocorre que a chamada violação indire
ta da Constituição, por contriariedade à 
lei, não enseja o apelo extremo, em face 
do preceito do artigo 143, da Carta Mag
na, não se aplicando, às decisões deste 
Tribunal, a segunda parte da letra “a”, 
do inciso III, do artigo 119, do Diploma 
Fundamental.

A admissão de recurso extraordinário, 
fundamentado em afronta de lei, impli
caria em remeter-se para o Supremo Tri
bunal o reexame da correta aplicação da 
legislação trabalhista e de todas as leis 
federais, ao arrepio do artigo 143, da 
Constituição.

Acrescente-se que, na hipótese. não 
houve ofensa ao artigo 113, do CPC. E' 
certo que a União procurou ingressar,
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como assistente. Mas foi obstada no seu 
intento não havendo, portanto, desloca
ção da competência. A decisão obstativa 
ao ingiesso da União não contrariou nor
ma jur-dica formalizada em lei ou em 
preceito constitucional. O exame do in
teresse Jurídico, pressuposto da interven
ção processual, compete ao Juízo perante 
o qual se postula, não se podendo conce
ber, aprioristicamente a sua existência, 
pero simpies fato de ser formulada a pre
tensão. A aecisao que entende inocorrer 
o interesse jurídico, na hipótese, não ne
ga vigência ao artigo 113, do CPC, apenas 
firma juízo, no sentido de inexistir o 
pressuposto fático da intervenção proces
sual. Não há, assim, como falar-se em 
vioiação do preceito legal invocado.

Dessa forma, ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, possibilidade de re
curso extraordinário fundamentado em 
afronta de lei, esta não se configuraria 
no caso presente.

Recurso da Rede Ferroviária Federal
Não há ofensa ao artigo 110, da Cons- 

ttiuição. Este se refere a “litígios decor
rentes das relações de trabalho dos ser
vidores com a União, inclusive as autar
quias e as empresas públicas federais.” 
A Rede Ferroviária Federal não é empre
sa pública, nem autarquia, e o presente 
litígio não decorre das relações de tra
balho dos autores com a União. Assim 
não houve, e nem poderia haver, violação 
do artigo 110, da Consttiuição.

Também não ocorre violação do inciso 
I, do artigo 125, da Carta Magna. O que 
se disse sobre a intervenção da União, no 
exame do seu recurso extraordinário, ca
be, por inteiro, neste passo. A questão 
da competência não pode ser resolvida 
automaticamente e em virtude da sim
ples pretensão assistencial.

Não há falar-se, também, em violação 
do artigo 153, § 2’, da Constituição. Este 
preceito apenas expressa o principio da 
anterioridade normativa. A Súmula 50, 
deste Tribunal, é intepretação-aplicação 
da Lei n° 4.090-62. A questão do conteú
do da Súmula não é matéria constitucio
nal. Por outro lado, o argumento de aue 
a Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei especifica constitui vi
são restritiva da plenitude do ordena
mento jurídico e da generalidade das nor
mas que o integram. A Rede Ferroviária 
Federal, como pessoa jurídica de direito 
privado, só pode ter empregados e não 
funcionários públicos, como servidores. 
A Lei 4.090-62 deferiu a gratificação na
talina a todos os empregados das pessoas 
jurídicas de direito privado. Logo, com
pelir a Rede Ferroviária Federal ao pa
gamento focalizado não é obrigá-la a fa
zer algo, sem que preexista a obrigação 
legal. A questão não extrapola o âmbito 
da interpretação-aplicação da Lei número 
4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Constituição, também não cabe o ape
lo extremo. Este dispositivo apenas espe
cifica a competência da Justiça do Tra
balho. O lesionamento estaria caracteri
zado, se a Rede Ferroviária Federal e os 
reclamantes não estivessem vinculados 
em uma relação empregaticia. Claro que 
os reclamantes não são funcionários pú
blicos da reclamada, porquanto o vinculo 
estatutário com a União ficou suspenso 
desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os re
cursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado. Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 1.535-75
(Ac. TP — 1.432-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal — Advogadas: 
Dr. Carlos Roberto de O. Costa e Gildo 
Corrêa Ferraz — 2’ Subprocurador Geral 
da República

Recorrido — Almiro Paranhos Vasques 
— Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

5a REGIÃO 
Despacho

Aplicou-.;e, à hipótese, a Súmula 50, 
deste Tribunal, decidindo-se que a gra
tificação ratalina, prevista na Lei 4.090 
de 1962, * devida aos servidores públicos 
cedidos è Rede Ferroviária Federal S.A.

O acórdão, ora recorrido, indeferiu o 
pedido de ingresso da União Federal e 
negou provimento ao agravo da empresa.

O recurso extraordinário da Rede Fer
roviária Federal vem com arrimo no ar
tigo 143, combinado com o artigo 119, III. 
“a”, da Constituição, alegando-se viola
ção dos artigos 110, 125, I, 142 e 153, 5 2?, 
da Carta Magna.

A União interpõe recurso extraordiná
rio com fulCxO no artigo 119, III, letras 
a e d, da Constituição apontanda viola
ção do artigo 113, do Código de Processo 
Civil, e divergência jurisprudencial, além 
de contrariedade à Súmula 250 do E. 
Supremo Tribunal_ Federal.

Recurso da União Federal.
O recurso da União não aponta infrin- 

gência a preceito constitucional, limitan
do-se a arguir lesão de lei (artigo 113, do 
CPC).

Ocorre que a chamada violação indire
ta da Constituição, por contrariedade à 
lei, não enseja o apelo extremo, em face 
do preceito do artigo 143, da Carta Mag 
na, não se aplicando, às decisões deste 
Tribunal, a segunda parte da letra “a’ 
do inciso III, do artigo 119, do Diploma 
Fundamental.

A admissão de recurso extraordinário 
fundamentado em afronta de lei, impli 
caria em remeter-se para o Supremo Tri
bunal o reexame da correta aplicação da 
legislação trabalhista e de todas as leis 
federais, ao arrepio do artigo 143, da 
Consttiuição.

Acrescente-Se que, na hipótese, n?o 
houve ofensa ao artigo 113, do CPC. E’ 
certo que a União procurou ingressar co
mo assistente. Mas foi obstada no seu 
intento, não havendo, portanto, desloca
ção da competência. A decisão obstativa 
do ingresso da União não contrariou nor
ma jurídica formalizada em lei ou em 
preceito constitucional. O exame do in
teresse jurídico, pressuposto da interven
ção processual, compete ao juízo perante 
o qual se postula, não se podendo conce
ber, aprioristicamente, a sua existência, 
pelo simples fato de ser formulada a pre
tensão. A decisão que entende inocorrer 
o interesse Jurídico, na hipótese, não ne
ga vigência ao artigo 113, do CPC, apenas 
firma ju'zo no sentido de inexistir o pre- 
suposto fático da intervenção processual. 
Não há, assim, como falar-se em viola
ção do preceito legal invocado.

Dessa forma, ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, possibilidade de re
cursos extraordinário fundamentado em 
afronta de lei. esta não se configuraria 
no caso presente.

Recurso da Rede Ferroviária Federal
Não há ofensa ao artigo 110, da Cons

tituição. Este se refere a “litígios decor
rentes das relações de trabalho dos ser
vidores com a União, inclusive as autar
quias e as empresas públicas federais.” 
A Rede Ferroviária Federal não é empre
sa pública, nem autarquia, e o presente 
litígio não decorre das relações de tra- 
balno dos autores com a União. Assim, 
não houve, e nem poderia haver, viola
ção do artigo 110, da Constituição.

Também não ocorre violação do inciso 
I, do artigo 125, da Carta Magna. O que 
se disse sobre a Intervenção da União, no 
exame do seu recurso extraordinário, ca
be, por inteiro, neste passo. A questão 
da competência não pode ser resolvida 
automaticamente e em virtude da sim
ples pretensão assistencial.

Não há falar-se, também, em violação 
do artigo 153, § 2? da Constituição. Este 
preceito apenas expressa o princípio da 
anterioridade normativa. A Súmula 50. 
deste Tribunal, é interpretação-aplicação 
da Lei n? 4.090-62. A questão do conteú
do da Súmula não é matéria constitucio
nal. Por outro lado, o argumento de que 
a Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei especifica constitui vi
são restritiva da plenitude do ordena
mento jurídico e da generalidade das nor
mas que o integram. A Rede Ferroviária 
Federal, como pessoa jurídica de direito 
privado, só pode ter empregados e não 
funcionários públicos, como servidores. A 
Lei 4.090-62 deferiu a gratificação nata
lina a todos os empregados das pessoas 
Jurídicas de direito privado. Logo, com
pelir a Rede Ferroviária Federal ao pa
gamento focalizado não é obrigá-la a fa
zer algo, sem que preexista a obrigação 
legal. A questão não extrapola o mâbito 
da interpretação-aplicação da Lei número 
4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Constituição, também não cabe o ape
lo extremo. Este dispositivo apenas espe
cifica a competência da Justiça do Tra
balho. O lesionamento estaria caracteri
zado, se a Rede Ferroviária Federal e os 
reclamantes não estivessem vinculados 
em relação empregaticia. Claro que os 
reclamantes não são funcionários públi
cos da reclamada, oprquanto o vínculo 
estatutário com a União ficou suspenso 
desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os re
cursos .

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — AI — 1828-75
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Indústria de Celulose 
Borregaard S.A. — Advogado: Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes

Recorrido — Carlos Alberto Spott Soa
res
res — Advogado: Dr. Wilmar Saldanha 
da Gama Padua

4? REGIÃO
Despacho

Com base na tese da inconstituciona- 
lidade genérica dos Prejulgados e especí
fico do Prejulgado 52, a recorrente con
clui pela inconstitucionalidade da decisão 
recorrida, por violação dos artigos 153, 
parágrafos 2?, 3?, 4’, 8a, XVIII, b; 6’; 43, 
142 e 165, VI e VII, da Carta Magna.

A tese do recurso extraordinário é des- 
picenda, na hipótese, pois foi o próprio 
Tribunal Superior do Trabalho que deci
diu de acordo com o seu Prejulgado, o 
qt al, assim, teve eficácia de entendimen
to jurisprudencial sumulado e não de 
norma geral.

Todas as violações à Constituição, a- 
pontadas no apelo extremo, fundamenta
ram-se na afirmaçao nuclear de que a 
decisão recorrida contrariou o artigo 7’, 
da Lei 605-49.

Dessa forma, o recurso arrima-se em 
violação indireta da Constituição.

Sucede que o artigo 143, do Diploma 
Básico, não possibilita o recurso extra
ordinário por contrariedade à lei e, pois, 
por violação indireta à Constituição.

Cabível seria o apelo, se, na Constitui
ção, existisse norma estabelecendo que 
as horas suplementares habituais não são 
computáveis no cálculo do repouso sema 
nal remunerado.

Finalmente e apenas ad argumenta- 
dum, o entendimento consubstanciado no 
Prejulgado 52 constitui interpretação ra
zoável e não violação literal do artigo 7°, 
da Lei 605-49.

De acordo com a referida interpretação, 
esta Justiça tem entendido que não são 
computáveis apenas as horas suplemen
tares eventuais, não contratadas, mas que 
diverso há de ser o tratamento em rela
ção ao serviço extraordinário habitual
mente trabalhado.

Se se trata ou não da melhor interpre
tação é questão que não cabe no exame 
do recurso extraordinário, nem mesmo 
nas hipóteses em que este é admissível 
por negativa de vigência à lei federal.

Por esta razões, indefiro.
Publique-se.
Bmsfia, 8 de marco de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2743-75
(Ac. TP — 1867-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado: Dr. Artur Go
mes Cardoso Rangel

Recorrido — Caetano Provenciano Ga! 
lo — Advogado: Dra. Moema Baptista.

1* REGIÃO
Despacho

No pleito, concedeu-se complementa- 
ção de aposentadoria a antigo servidor 
da Recorrente.

No recurso extraordinário, procura-se 
apoio nas alíneas “a” e “d” do inciso I, 
do artigo 119, da Constituição Federal.

E’ de declarar-se, desde logo, que tendo 
em vista a restrição contida no artigo 
143, da Carta Magna, incabível o recurso 
extraordinário com fulcro na alínea “d”, 
do permissivo constitucional.

Quanto à alínea “a”, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 125, Inciso I, do 
Diploma Fundamental.

Tais lesões não ocorreram. È de _ se 
consignar, entretanto, que a jurisprudên- 
ica do Supremo Tribunal Federal vem se 
orientando, no sentido de conhecer e pro
ver recursos extraordinários análogos ao 
interposto nestes autos (V. g: RE — .. 
85.808 — Ac. publ. D. J. 22-10-76, pág. 
9230).

Trancar um recurso exclusivamente 
para atender a um convencimentos pes
soal, seria ato contrário ao principio da 
economia processual, pois o apelo extre
mo acabaria subindo ao Pretório Ex
celso.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Pubiique-se e prossiga-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RO — DC-112-76 
(Ac. TP — 1738-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cia. Ultragás S.A. — 
Advogado: Dr. Sérgio Gonzaga Dutra

Recorrido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Anexos de Du
que de Caxias e Magé — Advogado: Dr. 
Arnaldo Maldonado

1* REGIÃO
Despacho

Insurge-se a Recorrente contra a ins
tituição do “salário-esposa”, dizendo que 
tal instituição fere o § 2o, do art. 153, da 
Carta Magna.

A alegação é razoável e merece ser 
submetida ao crivo do Supremo Tribuna] 
Federal.

Admito o recurso.
Publique-se- e prossiga-se.
Brasília, 9 dê março de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RO — AR-238-76
(Ac. TP — 1.552-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Jurandyr de Castro — 
Advogado: Dr. José Alberto Coute Ma
ciel

Recorrida — Colgate — Palmolive Li
mitada — Advogado: Dr. Angelo São 
Paulo

2“ REGIÃO 
Despacho

Na presente ação, objetiva-se descons- 
tituir o Acórdão n° 1.029-74, da v. 3' 
Turma do TRT-SP, proferido no Processo 
TRT-SP n° 792-72. Nesse acórdão ne
gou-se provimento ao agravo de petição 
interposto contra a decisão acolhedora 
dos embargos à execução para excluir, do 
cálculo da condenação, os salários até o 
trânsito em julgamento da sentença, que 
decidiu pela dispensa obstativa da esta
bilidade.

Ação foi julgada procedente pelo a- 
córdão de fls. 118-124, sob fundamento, 
in verbis, de que:

“Não concedeu expressamente, o 
E. TST, os salários vencidos, o v. 
Acórdão n° 2.588-69, mas t' rõ,-, 
não os negou, sendo omisso 'se 
respeito e a parte se desci ic cm 

permanecer Inerte, deixando de po m- 
bargos declaratórios, mas, je- ad
mito a hipótese de que a E. a' .‘ur- 
ma do TST tivesse a intenção de oes- 
cumprir, reiterados julgados que se 
transformassem na Súmula 28 do 
próprio TST” (fls. 122).

Recurso ordinário (fls. 127-140) con
tra-arrazoado às fls. 145-148).

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdãc 
de fls. 158-160, unanimemente, deu pro
vimento ao recurso ordinário para Jul
gar improcedente a ação rescisória, sob 
fundamento de que o acórdão rescinden- 
do se limitou ao conteúdo da sentença 
exeqüência, omissa esta quanto à ques
tão dos salários vencidos.

O recurso extraordinário (fls. 162 a 
167) argúi violação dos artigos 153, § 3’, 
e 165, XIII, da Constituição Federal.

A decisão que transitou em julgado 
não concedeu os salários vencidos, omi
tindo-se a respeito. Não há, pois res ju- 
dicata sobre a questão. Inviável o apelo 
extremo com fundamento no artigo 153, 
s 3°, da Constituição.

Também não ocorre ofensa ao artigo 
165, XIII, da Carta Magna. O acórdão 
recorrido não decidiu sobre a estabilida
de do empregado, mas apenas sobre o 
conteúdo da coisa julgada. Em outros 
termos, decidiu que o acórdão exeqüendo 
foi omisso quanto aos salários vencidos, 
pelo que o acórdão rescindendo não po
deria determinar a sua inclusão no cál
culo da condenação.

Po- estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 9 de março de 1977. — Rena

to Machaao, Ministro Presidente do TST.
TST — RO — DC-243-76
(Ac. TP — 2.031-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Sindicato dos Armazéns 
Gerais no Estado de São Paulo

Advogado: Dr. Leodito Luiz de Faria 
Recorrido — Sindicato dós Carregado

res e Ensacadores de Café e dos Arru
madores de Santos, São Vicente, Guaru- 
já e Cuba tão — Advogado: Dr. Carlos 
Arnaldo Selva
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2a REGIÃO
Despacho

Esclarece a ementa do acórdão recor
rido (fls. 92).

“Pode o Tribunal de Trabalho, no 
uso do poder normativo que consti
tucionalmente lhe é atribuído, sen
tenciar estabelecendo regras adota
das anteriormente em convenção co
letiva, não importando que já esteja 
findo o prazx> desta, pois o Tribunal 
na sentença coletiva que dirime con
flito de interesses, cria como quiser, 
conforme a pauta legal que regula
menta esse poder específico da Jus
tiça do Trabalho.”

Apoia-se o apelo extremo na alínea a, 
inciso III, do art. 119, da Constituição 
Federal, alegando violação dós arts. 153 
S 3° e 142, § 1° da Carta Magna.

Na impugnação ao recurso argúi-se a 
preliminar de inexistência de recurso por 
falta de procuração do advogado.

Tem razão o Recorrido. Não há nos 
autos procuração para o Dr. Leodito Luiz 
de Faria, subscritor do apelo, como exi- 
gidc pelo art. 38, do C.P.C.

Ainda que assim não fosse, não ficou 
demonstrada violação ao § 3°, dó art. 
153, pois o acórdão recorrido se limitou 
a dirimir conflito de interesses, utilizan
do-se do poder normativo que lhe con
fere o § 1°, do art. 142, da Carta Básica. 
Obvia mente, o dispositivo não infringido, 
mas, respeitado.

Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

CORREGEDORIA-CERAL
RECLAMAÇAO CORREICIONAL
TST 2.469-77

Reclamante: Edgar Santos
Reclamado: Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho da 3a Região
Despacho

Do recurso específico (agravo regimen
tal para o Tribunal Regional do Traba^ 
lho) socorreu-se o reclamante, do despa
cho de seu Juiz Presidente em reclama 
ção correicional voltada contra ato pra 
ticado por Juiz Presidente de Junta, hi
pótese em que incabível idêntico procedi
mento perante esta Corregedoria Geral 
sobre o mesmo tema versado desentra 
nhamento de documentos juntados aos 
autos, em ação trabalhista, independen
temente do pagamento de custas a que 
fora condenado a satisfazer por força de 
desistência da mesma —, a teor do art 
769, II, da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Sequer possível admiti-la como novo 
recuiso, não previsto na legislação perti
nente .

Indefiro, pois, a pretensão, dandó-se cl 
ência ao reclamante, bem como ao Pre 
sidente do E. TRT da 3’ Região, envlan 
do-se-lhe cópia da inicial.

Brasília, 3 de março de 1977. — Theltu 
da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral.


